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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 60/2006

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 131/2006, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 132, de 11 de Julho de 2006, cujo original se encontra
arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com a seguinte
inexactidão, que assim se rectifica:

No artigo 2.o, «Alteração do Regulamento Que Fixa
os Pesos e as Dimensões Máximos Autorizados para
os Veículos em Circulação», onde se lê:

«O artigo 10.o do Regulamento Que Fixa os Pesos
e as Dimensões Máximos Autorizados para os Veí-
culos em Circulação, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 99/2005, de 21 de Junho, passa a ter a seguinte
redacção:

“Artigo 10.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) O valor do peso bruto do automóvel, nos veículos

com peso bruto inferior ou igual a 35 kg destinados
a puxar reboques equipados com travões de serviço,
e uma vez e meia o peso bruto do automóvel, não
podendo exceder 3500 kg, no caso dos veículos ‘fora
de estrada’;

d) [Anterior alínea e).]
e) [Anterior alínea f).]

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .”»

deve ler-se:

«O artigo 10.o do Regulamento Que Fixa os Pesos
e as Dimensões Máximos Autorizados para os Veí-
culos em Circulação, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 99/2005, de 21 de Junho, passa a ter a seguinte
redacção:

“Artigo 10.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) O valor do peso bruto do automóvel, nos veículos

com peso bruto inferior ou igual a 3500 kg destinados
a puxar reboques equipados com travões de serviço,
e uma vez e meia o peso bruto do automóvel, não
podendo exceder 3500 kg, no caso dos veículos ‘fora
de estrada’;

d) [Anterior alínea e).]
e) [Anterior alínea f).]

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .”»

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 5 de Setembro de 2006. — O Secretário-Ge-
ral, José M. Sousa Rego.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.o 931/2006
de 8 de Setembro

O novo regime jurídico das armas e suas munições,
aprovado pela Lei n.o 5/2006, de 23 de Fevereiro, esta-
belece que os modelos de licenças, alvarás, certificados
e outras autorizações a emitir pela Polícia de Segurança
Pública e necessários à execução daquela lei sejam apro-
vados por portaria do Ministro da Administração Interna.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e da

Administração Interna, ao abrigo do disposto na alí-
nea d) do n.o 2 do artigo 117.o da Lei n.o 5/2006, de
23 de Fevereiro, o seguinte:

1.o

Objecto

São aprovados os modelos oficiais de documentos a
emitir pela Polícia de Segurança Pública (PSP) no domí-
nio da sua actividade relacionada com a aplicação do
regime jurídico das armas e suas munições, publicados
nos anexos I a XXX à presente portaria, dela fazendo
parte integrante.

2.o

Modelos de documentos

1 — A PSP emite os seguintes documentos:

a) Cartão de licença para uso e porte de arma das
classes B, B1, C, D, licença especial, licença de colec-
cionador e licença de tiro desportivo, constante do
anexo I;

b) Cartão de licença para uso e porte de arma das
classes E e F, constante do anexo II;

c) Licença de detenção de arma no domicílio, cons-
tante do anexo III;

d) Alvarás para armeiros dos tipos 1, 2 e 3, constantes,
respectivamente, dos anexos IV, V e VI;

e) Alvará de licença para instalação e gestão de car-
reira de tiro, constante do anexo VII;

f) Alvará de licença para instalação e gestão de campo
de tiro, constante do anexo VIII;

g) Alvarás para as actividades de formação técnica
e cívica para portadores de armas de fogo e de formação
para o exercício da actividade de armeiro, constantes,
respectivamente, dos anexos IX e X;

h) Cartão de livrete de manifesto de arma, constante
do anexo XI;

i) Autorização prévia à importação e à exportação
de armas, partes essenciais de armas de fogo, munições,
cartuchos ou invólucros com fulminantes ou só fulmi-
nantes, constante do anexo XII;

j) Autorização prévia para a importação temporária
de armas, constante no anexo XIII;

l) Autorização de aquisição de armas das classes B,
B1, C e G de sinalização, constante do anexo XIV;

m) Autorização especial para venda, aquisição, cedên-
cia ou detenção de armas e acessórios da classe A, cons-
tante do anexo XV;

n) Autorizações prévias para a frequência de cursos
de formação técnica e cívica quer para portadores de arma
de fogo, quer para o exercício da actividade de armeiro,
constantes, respectivamente, dos anexos XVI e XVII;

o) Certificados de aprovação nos cursos de formação
técnica e cívica quer para portadores de arma de fogo,
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quer para o exercício da actividade de armeiro, cons-
tantes, respectivamente, dos anexos XVIII e XIX;

p) Certificado de frequência de curso de actualização
para portadores de armas de fogo, constante do
anexo XX;

q) Livro de registo de munições, constante do
anexo XXI;

r) Livro de registo de disparos efectuados com arma
de colecção, constante do anexo XXII;

s) Autorização de aquisição de pólvora e fulminantes,
de componentes inflamáveis para armas de pólvora
preta, constante do anexo XXIII;

t) Autorização para fornecimento de pólvora e ful-
minantes aos participantes em competições desportivas
internacionais e em reconstituições históricas, constante
do anexo XXIV;

u) Licenças para carreiras e campos de tiro para uso
restrito do proprietário, constante, respectivamente, dos
anexos XXV e XXVI;

v) Certificado avulso de autorização ou reconheci-
mento, constante do anexo XXVII.

2 — A PSP emite, ainda, os seguintes modelos de
documentos:

a) Cartão europeu de arma de fogo, constante do
anexo XXVIII;

b) Acordo prévio para transferência de armas de fogo,
suas partes essenciais e munições, constante do
anexo XXIX;

c) Autorização de transferência de armas de fogo,
suas partes essenciais e munições, constante do
anexo XXX.

3.o

Requerimentos

1 — Os requerimentos para concessão de quaisquer
autorizações, licenças ou alvarás, ou os que visem obter
da PSP a prática de quaisquer actos decorrentes das
competências estabelecidas pela Lei n.o 5/2006, de 23 de
Fevereiro e sua legislação regulamentar, são formali-
zados através de modelos próprios da PSP.

2 — Os modelos referidos na alínea anterior estão
gratuitamente disponíveis na página electrónica da PSP,
podendo também ser fornecidos em suporte de papel
mediante pagamento de preço por unidade, fixado por
despacho do DN/PSP.

4.o

Norma transitória

1 — Os modelos de alvarás, licenças e outras auto-
rizações que os interessados sejam já titulares, bem como
os livretes de manifesto das armas de que sejam pos-
suidores são substituídos pelos novos modelos previstos
no regulamento aprovado pela presente portaria,
aquando da respectiva renovação.

2 — Os possuidores de armas detidas ao abrigo de
licenças de detenção domiciliária emitidas nos termos
do disposto no artigo 46.o do regulamento aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 37 313, de 21 de Fevereiro de 1949,
solicitam à PSP, no prazo de dois anos após a entrada
em vigor da presente portaria, a emissão de novos mode-
los dos respectivos livretes de manifesto.

Pelo Ministro de Estado e da Administração Interna,
José Manuel Santos de Magalhães, Secretário de Estado
Adjunto e da Administração Interna, em 24 de Agosto
de 2006.

ANEXO I

(frente)

(verso)

Cartão em policarbonato com design gráfico de segurança

 

ANEXO II

(frente)

(verso)

Cartão em policarbonato com design gráfico de segurança
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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DIRECÇÃO NACIONAL  

 

LICENÇA DE DETENÇÃO DE ARMA NO DOMICÍLIO 
  

N.º ______/______ 
(válida por 10 anos) 

 
Autorizo ___________________________________________________________, 

residente em_______________________________________________________, 

a conservar no seu domicílio, a título de detenção no domicílio, as armas abaixo descritas, 

devidamente registadas: 
 

Número da 
ficha ou 
livrete 

Número de 
canos 

Interior do 
cano 

Calibre Marca 
Número da 

arma 
Classe da 

arma 

       

       

       

       

       

       

       

       

 
Esta autorização é emitida ao abrigo do disposto no art.º 18.º da Lei n.º 5 / 2006, publicado 

em 23 de Fevereiro de 2006, e em caso algum estas armas poderão sair do local indicado 

nesta autorização, nem poderá o interessado possuir munições que se lhes destinem. 

 

Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública, ____ de _____________ de ________ 

 

 

 

O Director Nacional, 
 

 

____________________________________________________ 

ANEXO III

Papel de segurança com gramagem de 120 mg/m2 e design gráfico de segurança

ANEXO IV

Papel de segurança com gramagem de 120 mg/m2 e design gráfico de segurança

 

 

  
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DIRECÇÃO NACIONAL  

 

ALVARÁ DE ARMEIRO TIPO 1 

 
 
 

N.º ___/____ 
 
 
 
 

__________________________, Director Nacional da Polícia de Segurança Pública 

 

 

 

Faz saber que, nos termos do art.º n.º 47º da Lei n.º 5/2006, de 23 de Fevereiro, concede a 

__________________________________________________________ 

com residência/sede em ___________________________________________ 

alvará de licença para o fabrico e montagem de armas de fogo e suas munições, a 

exercer em ______________________________________________________. 

Armazém sito em _________________________________________________  

Capacidade de armazenagem (por classes de armas fabricadas e/ou montadas): 

________________________________________ 

 

 

ESTE ALVARÁ É VÁLIDO ATÉ __ / __ / ____ 

 

 

 

 

 

 

 

_____________, __ de ________ de ________ 

 

 

 

 

O Director Nacional 
 

ANEXO V

Papel de segurança com gramagem de 120 mg/m2 e design gráfico de segurança

 

 

  
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DIRECÇÃO NACIONAL  

 

ALVARÁ DE ARMEIRO TIPO 2 

 
 

N.º ___/____ 
 
 
 

__________________________, Director Nacional da Polícia de Segurança Pública 

 

 

Faz saber que, nos termos do art.º n.º 47º da Lei n.º 5/2006, de 23 de Fevereiro, concede a 

__________________________________________________________ 

com residência/sede em ___________________________________________ 

alvará de licença para compra, venda e reparação de armas das classes B, B1, C, D, E, 

F, G e suas munições, a exercer em 

_____________________________________________________________. 

Armazém sito em _________________________________________________  

Capacidade de armazenagem ________________________________________ 

  
 
 

ESTE ALVARÁ É VÁLIDO ATÉ __ / __ / ____ 
 

 

 

 

 

 

 

 

_____________, __ de ________ de ________ 

 

 

 

O Director Nacional 
 

ANEXO VI

Papel de segurança com gramagem de 120 mg/m2 e design gráfico de segurança

 

 

  
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DIRECÇÃO NACIONAL  

 

 

ALVARÁ DE ARMEIRO TIPO 3 

 
 
 

N.º ___/____ 
 
 
 
 

__________________________, Director Nacional da Polícia de Segurança Pública 

 

 

 

Faz saber que, nos termos do art.º n.º 47º da Lei n.º 5/06, de 23 de Fevereiro, concede a 

__________________________________________________________ 

com residência/sede em ___________________________________________ 

alvará de licença para compra, venda e reparação de armas das classes E, F, G e suas 

munições. 

Armazém sito em _________________________________________________  

Capacidade de armazenagem ________________________________________ 

  
 

ESTE ALVARÁ É VÁLIDO ATÉ __ / __ / ____ 
 

 

 

 

 

 

 

 

_____________, __ de ________ de ________ 

 

 

 

 

O Director Nacional 
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ANEXO VII

Papel de segurança com gramagem de 120 mg/m2 e design gráfico de segurança

 

 

  
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DIRECÇÃO NACIONAL  

 

 

ALVARÁ PARA INSTALAÇÃO E GESTÃO DE CARREIRA DE TIRO 
 
 
 

N.º ___/____ 
 
 
 
 
__________________________, Director Nacional da Polícia de Segurança Pública 

 

 

Faz saber que, nos termos do n.º 1 do art.º 57º da Lei n.º 5/06, de 23 de Fevereiro, concede 

a _________________________________________________ 

com residência/sede em ___________________________________________ 

alvará de licença para instalação e gestão de carreira de tiro sita em 

________________________________________________________________-. 

  
 
 

ESTE ALVARÁ É VÁLIDO ATÉ __ / __ / ____ 
 

 

 

 

 

 

 

 

_____________, __ de ________ de ________ 

 

 

 

 

O Director Nacional 
 

ANEXO VIII

Papel de segurança com gramagem de 120 mg/m2 e design gráfico de segurança

 

 

  
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DIRECÇÃO NACIONAL  

 

 

ALVARÁ DE CAMPO DE TIRO 

 
 
 

N.º ___/____ 
 
 
 
 
__________________________, Director Nacional da Polícia de Segurança Pública 

 

Faz saber que, nos termos do n.º 1 do art.º 57º da Lei n.º 5/06, de 23 de Fevereiro, concede 

a _________________________________________________ 

com residência/sede em ___________________________________________ 

alvará de licença para instalação e gestão de campo de tiro sito em 

________________________________________________________________-. 

  

 
 

ESTE ALVARÁ É VÁLIDO ATÉ __ / __ / ____ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________, __ de ________ de ________ 

 

 

 

 

O Director Nacional 
 

ANEXO IX

Papel de segurança com gramagem de 120 mg/m2 e design gráfico de segurança

 

 

  
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DIRECÇÃO NACIONAL  

 

ALVARÁ  

 

ACTIVIDADE DE FORMAÇÃO TÉCNICA E CIVICA  

PARA O USO E PORTE DE ARMAS DE FOGO 

 
 
 

N.º ___/____ 
 
 
 
 
__________________________, Director Nacional da Polícia de Segurança Pública 

 

 

Faz saber que, nos termos do n.º 1 do artigo 21.º da Lei n.º 5/2006, de 23 de Fevereiro, 

concede a _________________________________________________ 

com residência/sede em ___________________________________________ 

Alvará para a actividade de formação técnica e cívica para portadores de armas de fogo. 

  
 
 

ESTE ALVARÁ É VÁLIDO ATÉ __ / __ / ____ 
 

 

 

 

 

 

 

 

_____________, __ de ________ de ________ 

 

 

 

 

O Director Nacional 

ANEXO X

Papel de segurança com gramagem de 120 mg/m2 e design gráfico de segurança

 

 

  
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DIRECÇÃO NACIONAL  

 

ALVARÁ  

 

ACTIVIDADE DE FORMAÇÃO TÉCNICA E CIVICA PARA O 

EXERCICIO DA ACTIVIDADE DE ARMEIRO 

 
 
 

N.º ___/____ 
 
 
 
 
__________________________, Director Nacional da Polícia de Segurança Pública 

 

 

 

Faz saber que, nos termos do n.º 1 do artigo 21.º da Lei n.º 5/2006, de 23 de Fevereiro, 

concede a _________________________________________________ 

com residência/sede em ___________________________________________ 

Alvará para a actividade de formação técnica e cívica para o exercício da actividade de 

Armeiro. 

  
 
 

ESTE ALVARÁ É VÁLIDO ATÉ __ / __ / ____ 
 

 

 

 

 

 

 

 

_____________, __ de ________ de ________ 

 

 

 

O Director Nacional 
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ANEXO XI

(frente)

(verso)

Cartão em policarbonato com design gráfico de segurança

ANEXO XIII

Papel de segurança com gramagem de 120 mg/m2 e design gráfico de segurança

 

 

  
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DIRECÇÃO NACIONAL  

 

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA IMPORTAÇÃO  

TEMPORÁRIA 

  

N.º ______/______ 

  

Processo N.º _______ / ____ 

 

Autorizo, (Nome Completo)____________________________________________, 

residente em _______________________________________________________, 

e titular da licença/alvará n.º__________________________________________ 

a efectuar na alfândega __________________________ o despacho de importação  

temporária do material seguinte : _______________________________________ 

__________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________ 

 

Esta autorização é concedida ao abrigo do disposto nos números 1 e 2 do artigo 62º 

da Lei n.º 5/2006, de 23 de Fevereiro, válida por _______________________. 

 
Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública, ____ de _____________ de ________ 

 

 

O Director Nacional, 
 

 

____________________________________________________ 
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ANEXO XVI

Papel de segurança com gramagem de 120 mg/m2 e design gráfico de segurança

 

 

  
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DIRECÇÃO NACIONAL  

 

 
AUTORIZAÇÃO PARA A FREQUÊNCIA DO CURSO DE FORMAÇÃO TÉCNICA E 
CÍVICA PARA PORTADORES DE ARMA DE FOGO 

  
 

N.º ______/______ 
 

  

Autorizo, nos termos do art.º 24.º da Lei n.º 5 /2006, de 23 de Fevereiro, 

Nome Completo ____________________________________________________ 

N.º Bilhete de Identidade ___________________ data de emissão ___/___/____ 

Arquivo de identificação ________________ validade ______________________ 

Data de nascimento __/__/____ 

Profissão __________________________________________________________ 

Estado civil _________________________   

Rua /Lugar_________________________________________________________ 

N.º/Lote______ Andar_____ Código Postal ____-___ _______________________ 

Telefone__________ Telemóvel____________ Correio electrónico ____________ 

Distrito_______ Concelho_______ Freguesia________ Localidade_____________ 

a frequentar o curso de formação técnica e cívica para portadores de arma  

de fogo da classe ___, ministrado por  

_________________________________________________________________ 

 
 

Esta autorização é válida por 90 dias. 
 
 
 

Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública, ____ de _____________ de ________ 

 

 

 

 

O Director Nacional, 
 

 

____________________________________________________ 

ANEXO XVII

Papel de segurança com gramagem de 120 mg/m2 e design gráfico de segurança

 

 

  
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DIRECÇÃO NACIONAL  

 

 
AUTORIZAÇÃO PARA FREQUÊNCIA DO CURSO DE FORMAÇÃO TÉCNICA E CÍVICA 
PARA O EXERCÍCIO DA ACTIVIDADE DE ARMEIRO 

  

 

N.º ______/______ 
  

 

Autorizo, nos termos do art.º 24.º da Lei n.º 5 /2006, de 23 de Fevereiro, 

Nome Completo ______________________________________________________ 

N.º Bilhete de Identidade ______________________ data de emissão __/___/____ 

Arquivo de identificação ___________________ validade _____________________ 

Data de nascimento __/__/____ 

Profissão  ___________________________________________________________ 

Estado civil _________________________   

Rua /Lugar __________________________________________________________ 

N.º/Lote ______ Andar_____ Código Postal ____-___ ________________________ 

Telefone __________ Telemóvel____________ Correio electrónico ______________ 

Distrito_______ Concelho_______ Freguesia________ Localidade_______________ 

a frequentar o curso de formação técnica e cívica para o exercício da actividade de 

armeiro com alvará do tipo ___, ministrado por 

__________________________________________________________________ 

 
 

Esta autorização é válida por 90 dias. 
 
 
 

Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública, ____ de _____________ de ________ 

 

 

 

O Director Nacional, 
 

 

____________________________________________________ 

ANEXO XVIII

Papel de segurança com gramagem de 120 mg/m2 e design gráfico de segurança

 

 

  
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DIRECÇÃO NACIONAL  

 

 

 

 

DIPLOMA 

 

(CERTIFICADO DE APROVAÇÃO PARA PORTADOR  
DE ARMAS DE FOGO) 

 

 
 
 
 
 
 
Certifico que  

(nome Completo)__________________________________________ frequentou de 

__ / __ / ____ a __ / __ / ____ na __________________________________ 

o __ curso de formação técnica e cívica de portadores de armas de fogo, tendo obtido 

em exame a classificação de “apto” para a arma de classe ______. 

 

 
 
 
 
 
 

Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública, ____ de _____________ de ________ 

 

 

 

 

 

O Director Nacional, 
 

 

____________________________________________________ 
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ANEXO XIX

Papel de segurança com gramagem de 120 mg/m2 e design gráfico de segurança

 

 

  
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DIRECÇÃO NACIONAL  

 

 

 

 

DIPLOMA 

 

(CERTIFICADO DE APROVAÇÃO PARA O EXERCICIO  
DA ACTIVIDADE DE ARMEIRO) 

  
 

 
 
 
 
 
Certifico que  

(nome Completo)__________________________________________ frequentou de 

__ / __ / ____ a __ / __ / ____ na __________________________________ 

o __ curso de formação técnica e cívica para o exercício da actividade de armeiro, 

tendo obtido a classificação de “apto” para obtenção de alvará do tipo ____. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública, ____ de _____________ de ________ 

 

 

 

 

O Director Nacional, 
 

 

____________________________________________________ 

 

 

  
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DIRECÇÃO NACIONAL  

 

 

 

 

 

DIPLOMA 

(CERTIFICADO DE FREQUÊNCIA DE CURSO DE ACTUALIZAÇÃO PARA 
PORTADOR DE ARMAS DE FOGO) 

 

  
 
 
 
 
 
Certifico que  

(nome Completo)__________________________________________ , titular da 

licença n.º _______, frequentou de __ / __ / ____ a __ / __ / ____ na 

__________________________________ 

o __ curso actualização para portadores de armas de fogo, para a arma de classe 

______. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública, ____ de _____________ de ________ 

 

 

 

 

O Director Nacional, 
 

 

____________________________________________________ 

ANEXO XX

Papel de segurança com gramagem de 120 mg/m2 e design gráfico de segurança

 

 

  
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DIRECÇÃO NACIONAL  

 

 
Livro de Registo de Munições  

 

 

Nome do titular _____________________________________________________ 

 

Licença N.º ____________________________ 

 
 

Armas 

Livrete Calibre 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

ANEXO XXI

Data ADQ / DISP N.º Munições Arm./Car. Tiro Saldo 
     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

Papel de segurança com gramagem de 120 mg/m2 e design gráfico de segurança
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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DIRECÇÃO NACIONAL  

 
 

Livro de Registo de  
Disparos Efectuados com Arma de Colecção  

 

 

Nome do titular _____________________________________________________ 
 
Licença N.º ____________________________ 
 
 

Armas 
Livrete Calibre 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

ANEXO XXII

 

 

 

ADQ / DISP N.º Munições Arm./Car. Tiro Saldo 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

Papel de segurança com gramagem de 120 mg/m2 e design gráfico de segurança
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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DIRECÇÃO NACIONAL  

 

LICENÇA PARA CAMPO DE TIRO EM ÁREA RÚSTICA  
 

( USO RESTRITO DO PROPRIETÁRIO ) 

 

 

 

N.º ___/____ 
 
 
 
 
__________________________, Director Nacional da Polícia de Segurança Pública 

 

 

Faz saber que, nos termos do n.º 2 do art.º 57º da Lei n.º 5/2006, de 23 de Fevereiro, 

concede a _________________________________________________ 

com residência/sede em ___________________________________________ 

Licença para campo de tiro, sito em  

________________________________________________________________. 

  
 
 

ESTA LICENÇA É VÁLIDA ATÉ __ / __ / ____ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________, __ de ________ de ________ 

 

 

 

 

O Director Nacional 

ANEXO XXV

Papel de segurança com gramagem de 120 mg/m2 e design gráfico de segurança

 

 

  
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DIRECÇÃO NACIONAL  

 

 

LICENÇA PARA CARREIRA DE TIRO EM ÁREA RÚSTICA  
 

( USO RESTRITO DO PROPRIETÁRIO ) 

 

 
 
 

N.º ___/____ 
 
 
 
 
__________________________, Director Nacional da Polícia de Segurança Pública 

 

 

Faz saber que, nos termos do n.º 1 do art.º 57º da Lei n.º 5/06, de 23 de Fevereiro, concede 

a _________________________________________________ 

com residência/sede em ___________________________________________ 

Licença para campo de tiro, sito em  

________________________________________________________________. 

 
 

ESTA LICENÇA É VÁLIDA ATÉ __ / __ / ____ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________, __ de ________ de ________ 

 

 

 

 

O Director Nacional 

ANEXO XXVI

Papel de segurança com gramagem de 120 mg/m2 e design gráfico de segurança

 

 

  
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DIRECÇÃO NACIONAL  

 

 

 
 

 

CERTIFICADO  

 
 

N.º ___/____ 
 
 

__________________________, Director Nacional da Polícia de Segurança Pública, 

 

Certifica pelo presente, nos termos e para os efeitos previstos 

no(a)_____________________________________________________________ 

 

Que autoriza / reconhece: 

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

___________________________ 

 

 

 

_____________, __ de ________ de ________ 

 

 

O Director Nacional 

ANEXO XXVII

Papel de segurança com gramagem de 120 mg/m2 e design gráfico de segurança

ANEXO XXVIII



6654 Diário da República, 1.a série — N.o 174 — 8 de Setembro de 2006



Diário da República, 1.a série — N.o 174 — 8 de Setembro de 2006 6655



6656 Diário da República, 1.a série — N.o 174 — 8 de Setembro de 2006

ANEXO XXIX

ANEXO XXX

Portaria n.o 932/2006
de 8 de Setembro

O regime jurídico das armas e munições, aprovado
pela Lei n.o 5/2006, de 23 de Fevereiro, veio consagrar
nos seus artigos 21.o a 26.o a necessidade de cursos de
formação e de actualização para a atribuição e reno-
vação de licenças, de uso e porte de arma das classes
B1, C e D, cuja realização compete à Polícia de Segu-
rança Pública ou a entidades credenciadas para o efeito.

No mesmo sentido, veio a referida lei sujeitar o exer-
cício da actividade de armeiro à habilitação com curso
específico de formação técnica e cívica.

Igualmente veio dispor sobre a necessidade de fre-
quência e requisitos dos referidos cursos, sobre os exa-
mes de aptidão e sobre a atribuição de certificado de
aprovação.

Importa proceder à regulamentação destas matérias
e, bem assim, da estrutura, conteúdo e duração dos men-
cionados cursos e exames, bem como definir as con-
dições de credenciação dos formadores.

Assim:
Manda o Governo, através do Ministro de Estado

e da Administração Interna, ao abrigo do disposto nas
alíneas b) e c) do n.o 2 do artigo 117.o da Lei n.o 5/2006,
o seguinte:

1.o

Objecto

É aprovado, pela presente portaria, o Regulamento
relativo ao regime dos cursos de formação técnica e
cívica e sua actualização, dos exames de aptidão e da
certificação de aprovação, bem como da credenciação
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de entidades formadoras, para o uso e porte de armas
de fogo, adiante designado por Regulamento e que cons-
titui anexo à presente portaria, dela fazendo parte
integrante.

2.o

Âmbito

1 — O Regulamento aprovado pela presente portaria
estabelece o regime de funcionamento dos cursos de:

a) Formação técnica e cívica a ministrar aos reque-
rentes de uma licença de uso e porte de arma das classes
B1, C e D;

b) Formação técnica e cívica que habilitam ao exer-
cício da actividade de armeiros;

c) Actualização técnica e cívica, para renovação das
licenças de uso e porte de arma referida na alínea a).

2 — Estabelece ainda o regime dos exames de aptidão
para a obtenção do certificado de aprovação para o
uso e porte de armas de fogo.

3 — Sem prejuízo das competências próprias da Polí-
cia de Segurança Pública (PSP), previstas na Lei
n.o 5/2006, de 23 de Fevereiro, o Regulamento fixa ainda
os critérios para credenciação de entidades particulares
que pretendam ministrar os referidos cursos.

3.o

Certificação de competências

1 — Os armeiros que se encontrem devidamente
licenciados à data de entrada em vigor da Lei n.o 5/2006,
de 23 de Fevereiro, podem requerer à Direcção Nacional
da Polícia de Segurança Pública (DN/PSP), no prazo
de seis meses contados da sua entrada em vigor, a atri-
buição do correspondente certificado de equivalência
a que se reporta o artigo 23.o do Regulamento anexo
à presente portaria.

2 — Os procedimentos e requisitos do mecanismo de
certificação a que se refere o número anterior são defi-
nidos por despacho do director nacional da Polícia de
Segurança Pública, por forma a assegurar o cumpri-
mento, com as devidas adaptações, dos objectivos do
regime jurídico relativo à formação definido pela pre-
sente portaria.

4.o

Receitas

As taxas a cobrar em função dos actos previstos no
Regulamento aprovado pela presente portaria consti-
tuem receitas próprias da Polícia de Segurança Pública.

Pelo Ministro de Estado e da Administração Interna,
José Manuel Santos de Magalhães, Secretário de Estado
Adjunto e da Administração Interna, em 24 de Agosto
de 2006.

ANEXO

REGULAMENTO DA CREDENCIAÇÃO DE ENTIDADES FORMADO-
RAS E DOS CURSOS DE FORMAÇÃO TÉCNICA E CÍVICA PARA
PORTADORES DE ARMAS DE FOGO E PARA O EXERCÍCIO DA
ACTIVIDADE DE ARMEIRO.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Tipologia e finalidade dos cursos

1 — O curso de formação técnica e cívica para por-
tadores de armas de fogo destina-se a ministrar a todos

os candidatos à obtenção de uma licença de uso e porte
de arma B1, C ou D, os conhecimentos necessários rela-
tivos à segurança, perigosidade e comportamento cívico
adequados à detenção, uso e porte de uma arma de
fogo.

2 — O curso de actualização técnica e cívica tem como
objectivo verificar se os titulares de licença de uso e
porte de arma B1, C e D continuam a reunir as condições
para a titularidade das respectivas licenças, tendo em
vista a sua renovação.

3 — O curso de formação técnica e cívica para o exer-
cício da actividade de armeiro destina-se a ministrar
aos candidatos à obtenção de um alvará do tipo 1, 2
ou 3, os conhecimentos necessários ao exercício daquela
actividade, designadamente os relacionados com o
enquadramento regulamentar da mesma.

Artigo 2.o

Credenciação de entidades formadoras

1 — Podem candidatar-se a ministrar os cursos refe-
ridos no artigo anterior quaisquer pessoas singulares
ou pessoas colectivas cujo objecto social compreenda
essa actividade, sendo ainda permitida a credenciação,
no caso dos cursos referidos no n.o 3, às entidades repre-
sentativas do sector.

2 — A credenciação das entidades formadoras é da
competência da Direcção Nacional da Polícia de Segu-
rança Pública (DN/PSP).

CAPÍTULO II

Das entidades formadoras

Artigo 3.o

Alvará de credenciação de entidade formadora

1 — A credenciação de entidades formadoras consta
de alvará com o prazo de validade de cinco anos.

2 — Os pedidos de concessão de credenciação e emis-
são do respectivo alvará são formulados através de
requerimento de modelo próprio a aprovar pela PSP,
do qual constem os dados identificativos do requerente
e a sua profissão, estado civil, nacionalidade e domicílio
ou sede.

3 — O requerente inclui igualmente os elementos
identificativos referidos no número anterior relativa-
mente aos formadores.

4 — No caso de pessoas colectivas o requerimento
é acompanhado da identificação completa dos sócios
e gerentes, dos cinco maiores accionistas e administra-
dores ou elementos da direcção, bem como do pacto
social ou estatutos.

5 — Todas as pessoas referidas no presente artigo
devem reunir e cumprir os requisitos referidos nas alí-
neas a) e c) do n.o 1 e nos n.os 2 e 3 do artigo 14.o
da Lei n.o 5/2006, de 23 de Fevereiro.

6 — Qualquer alteração na titularidade ou detenção
do capital social, gerentes, administradores, dos mem-
bros da direcção ou dos formadores credenciados, é
comunicada à DN/PSP no prazo de 30 dias, e os novos
titulares ou formadores ficam obrigados a demonstrar
que reúnem os requisitos referidos no número anterior,
para que a actividade possa continuar a ser exercida.

7 — As entidades devem ainda demonstrar terem
condições de segurança para a guarda das armas e suas
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munições, sendo-lhes aplicáveis as regras de segurança
dos estabelecimentos de comércio de armas e munições.

8 — No acto de apresentação do pedido de creden-
ciação, deve a entidade interessada fazer prova da rea-
lização de seguro de responsabilidade civil, nos termos
e para os efeitos previstos nos n.os 1 a 3 do artigo 77.o
da Lei n.o 5/2006, de 23 de Fevereiro.

Artigo 4.o

Responsável técnico

1 — Cada entidade formadora credenciada deve ter
um responsável técnico pelos cursos.

2 — O responsável técnico é o representante da enti-
dade formadora titular do alvará junto das autoridades
competentes, cabendo-lhe, em geral, assegurar o bom
funcionamento dos cursos e o cumprimento das regras
aplicáveis às entidades formadoras credenciadas, pre-
vistas no presente Regulamento.

Artigo 5.o

Aprovação de conteúdos e homologação de cursos ministrados

1 — As entidades formadoras apresentam os conteú-
dos e programas dos cursos à DN/PSP, que os aprovará
no prazo de 30 dias.

2 — Os conteúdos e programas, uma vez aprovados,
terão validade pelo período de cinco anos.

3 — Os cursos ministrados por entidades credencia-
das estão dependentes de homologação pela DN/PSP.

Artigo 6.o

Local de realização dos cursos

1 — Os cursos realizam-se em local funcionalmente
apropriado.

2 — As sessões práticas que envolvam a utilização
de munições realizam-se exclusivamente em carreiras
ou campos de tiro da PSP, ou certificados por esta enti-
dade, nos termos da legislação em vigor.

3 — Poderão ser utilizados campos ou carreiras de
tiro propriedade das forças de segurança, desde que
seja celebrado acordo nesse sentido, salvaguardando as
necessidades de fiscalização, caso em que é dispensada
a certificação referida no número anterior.

Artigo 7.o

Credenciação de formadores

1 — Apenas podem exercer a actividade de formação
os formadores devidamente credenciados.

2 — A credenciação dos formadores é da responsa-
bilidade da DN/PSP, sendo válida pelo período de cinco
anos.

3 — A credenciação dos formadores pode ser reque-
rida directamente ou através das entidades formadoras
titulares de alvará.

4 — Os pedidos de concessão de credenciação de for-
mador são formulados através de requerimento do qual
conste o nome completo deste, o número do bilhete
de identidade, data e local de emissão, data de nas-
cimento, profissão, estado civil, naturalidade, naciona-
lidade e domicílio, sendo-lhes aplicável o disposto no
n.o 5 do artigo 3.o

5 — A credenciação dos formadores baseia-se na aná-
lise curricular sobre a experiência e habilitação espe-

cífica do requerente para a área de formação a que
se propõe, através da apresentação e análise de docu-
mentos emitidos por entidades de reconhecida idonei-
dade, podendo ainda ser exigida a aprovação em exame
específico, realizado pela PSP.

Artigo 8.o

Suspensão e cassação

1 — O director nacional da PSP pode, através de acto
devidamente fundamentado, suspender ou determinar
a cassação de alvarás, licenças e credenciações, nomea-
damente nas seguintes situações:

a) No caso de pessoas singulares deixarem de reunir
os requisitos exigidos;

b) No caso de pessoas colectivas, quando qualquer
dos sócios e gerentes ou os cinco maiores accionistas
e administradores ou os membros da direcção deixarem
de reunir os requisitos exigidos;

c) Quando as entidades formadoras não disponham
de formadores credenciados;

d) Por manifesto ou reiterado desrespeito das regras
de segurança e funcionamento das carreiras ou campos
de tiro;

e) Por violações repetidas das normas previstas na pre-
sente portaria ou na Lei n.o 5/2006, de 23 de Fevereiro;

f) Por razões justificadas de ordem e segurança
públicas.

2 — A suspensão dos alvarás tem natureza cautelar
e visa permitir o suprimento de eventuais situações pas-
síveis de pôr em causa o interesse público ou que possam
determinar a própria cassação do alvará.

CAPÍTULO III

Da realização dos cursos de formação

SECÇÃO I

Curso de formação técnica e cívica para concessão de licença
de uso e porte de arma de fogo do tipo B1

Artigo 9.o

Admissão de candidatos e comunicações obrigatórias

1 — A frequência de um curso de formação obriga
à criação e instrução de um processo individual por can-
didato, que acompanha todos os actos do curso, dele
devendo constar todos os documentos necessários para
a apreciação dos requisitos legais exigidos para o efeito.

2 — Os dados constantes do processo individual são
enviados à DN/PSP, de preferência por via electrónica,
para efeitos de apreciação do pedido de frequência do
curso, devendo esta, no prazo de 30 dias, decidir sobre
a admissibilidade do candidato.

3 — O processo individual, uma vez efectuado o
exame, é entregue ao interessado.

4 — As entidades formadoras credenciadas, antes de
iniciarem um curso, comunicam à DN/PSP:

a) A data do seu início e fim;
b) O local de realização;
c) A identificação do responsável técnico;
d) Os formadores das diversas áreas e disciplinas;
e) A lista dos formandos;
f) O horário;
g) As armas de fogo a usar.
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Artigo 10.o

Estrutura curricular

Os cursos de formação técnica e cívica, independen-
temente de quem os ministre, são estruturados de acordo
com as seguintes áreas e tempos lectivos:

a) Área de formação jurídica, com vista a dotar o
candidato de noções elementares sobre o regime jurídico
das armas e suas munições, bem como as normas de
conduta dos portadores de armas, com um mínimo de
três horas;

b) Área de formação teórica de tiro, com vista a dotar
o candidato dos conhecimentos necessários sobre os
mecanismos de funcionamento e conceitos básicos sobre
armas de fogo e os perigos decorrentes, bem como pro-
cedimentos correctos de tiro, com um mínimo de duas
horas;

c) Área de formação de manuseamento de armas
de fogo, com vista a dotar o candidato dos conhe-
cimentos necessários para o manuseamento, segu-
rança, a guarda e porte da arma de fogo, por forma
a prevenir situações de perigo, com um mínimo de
duas horas;

d) Área de formação de tiro com armas de fogo,
com vista a dotar o candidato de noções elementares
sobre os efeitos e perigos do disparo, com um mínimo
de uma hora de formação prática por formando;

e) Área de formação de ensino complementar, com
vista a dotar o candidato com os conhecimentos neces-
sários para intervir em caso de acidente com arma de
fogo, com especial incidência nos cuidados essenciais
a prestar em caso de ocorrência de ferimentos com arma
de fogo, com um mínimo de duas horas de formação
teórico-prática.

Artigo 11.o

Duração dos cursos de formação

1 — Os cursos de formação a que se refere a presente
secção têm a duração mínima de dez horas.

2 — São proibidas cargas horárias superiores a seis
horas diárias, bem como sessões de formação que ultra-
passem as duas horas consecutivas, devendo, neste caso,
ser respeitado intervalo mínimo de dez minutos.

SECÇÃO II

Curso de formação técnica e cívica para concessão de licença
de uso e porte de arma de fogo dos tipos C e D

Artigo 12.o

Estrutura curricular e duração

1 — Aos cursos de formação técnica e cívica para con-
cessão de licenças de uso e porte de arma de fogo dos
tipos C e D aplica-se, com as necessárias adaptações,
o disposto nos artigos 9.o e 10.o do presente Regu-
lamento.

2 — Estes cursos de formação têm a duração mínima
de cinco horas, não podendo as sessões ultrapassar duas
horas consecutivas.

CAPÍTULO IV

Do exame de aptidão para obtenção
do certificado de aprovação

para o uso e porte de armas de fogo

Artigo 13.o

Exames

1 — Concluídos os cursos de formação, têm lugar exa-
mes de aptidão, os quais constam de uma prova teórica
e de outra prática.

2 — No caso de os cursos terem sido levados a cabo
por entidades credenciadas, estas podem propor à
DN/PSP a data e local para a sua realização.

3 — Fixada a data e local pela PSP, o director nacional
designa os três membros do júri, podendo este integrar um
elemento em representação do Ministério da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, nos casos de licen-
ças para uso e porte de armas das classes C e D.

Artigo 14.o

Prova teórica

1 — A prova teórica do exame para obtenção do cer-
tificado de aprovação de uso e porte de armas consta
de um teste elaborado pela PSP, contendo 20 perguntas
de escolha múltipla, visando matérias de conhecimento
técnico e normas e procedimentos de segurança no
manuseamento de armas de fogo, matérias estas refe-
rentes às armas do tipo a que a mesma se destina.

2 — As perguntas serão distribuídas equitativamente,
pelos temas mencionados no número anterior, mediante
os seguintes critérios:

a) A cada resposta certa sobre a matéria de normas
e procedimentos de segurança é atribuída a classificação
de 7,5%;

b) A cada resposta certa sobre a matéria de conhe-
cimento técnico é atribuída a classificação de 2,5%;

c) Cada questão contém várias hipóteses de resposta,
sendo apenas uma a correcta;

d) O candidato deve assinalar a hipótese que con-
sidera correcta, com um sinal «X», no local apropriado
da prova;

e) São consideradas erradas as respostas não respon-
didas e aquelas em que sejam assinaladas mais do que
uma hipótese de resposta;

f) Uma resposta assinalada pode ser anulada uma
única vez, devendo o candidato envolver a primeira mar-
cação com um círculo e marcar um novo sinal «X»,
apondo ainda uma rubrica ao lado da resposta alterada;

g) A duração da prova teórica é de sessenta minutos;
h) É considerado apto na prova teórica o candidato

que obtenha a classificação mínima de 60 % do valor
da prova.

3 — A prova teórica pode ser efectuada oralmente
perante o júri, quando o candidato não possa ler ou
escrever.

4 — A prova teórica pode ser realizada por meios
electrónicos, nos termos determinados por despacho do
director nacional da PSP.

Artigo 15.o

Prova prática

1 — São admitidos à prova prática os candidatos que
obtenham a classificação de Apto na prova teórica.

2 — A prova prática do exame para obtenção do cer-
tificado de aprovação de uso e porte de arma visa as
matérias de manuseamento e regras de segurança de
armas de fogo e correspondente reconhecimento de
munições e é adaptada às características próprias do
tipo de arma para a qual se destina.

3 — Esta prova consiste:

a) No reconhecimento de armas e identificação das
correspondentes munições, a que correspondem 15%
do valor geral da prova;
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b) Em teste de manejo e utilização das mesmas armas,
nomeadamente em operações de abertura, fecho, car-
regamento e descarregamento, a que correspondem
15% do valor geral da prova;

c) Em teste de aplicação prática das normas de segu-
rança, nomeadamente no porte, carregamento, descar-
regamento e uso do sistema de segurança durante a
utilização, a que correspondem 30% do valor geral da
prova;

d) Em teste de tiro, que consiste em três sessões,
de cinco disparos cada, a serem realizados sobre alvos
colocados a distâncias não conhecidas previamente, a
que correspondem 40% do valor geral da prova.

4 — As normas de execução técnica dos exames e
apuramento dos respectivos resultados são fixadas por
despacho do director nacional da PSP.

5 — É considerado apto na prova prática do exame
para atribuição do certificado de aprovação de uso e
porte de arma o candidato que obtenha a classificação
mínima de 60% do valor total da prova.

CAPÍTULO V

Curso de actualização para titulares de licença
de uso e porte de arma de fogo

Artigo 16.o

Admissão, frequência e aptidão dos formandos

1 — Apenas são admitidos à frequência de cursos de
actualização, os cidadãos que sejam titulares da com-
petente licença de uso e porte de arma de fogo.

2 — Quando os cursos de actualização sejam minis-
trados por entidades credenciadas, deverão estas comu-
nicar à PSP a identidade dos formandos e informar fun-
damentadamente sobre as suas aptidões para a obtenção
de renovação da licença.

Artigo 17.o

Duração e matérias

1 — Os cursos de actualização têm a duração mínima
de quatro horas, abrangendo as seguintes áreas e tempos
lectivos:

a) Área de formação jurídica, com a carga horária
de duas horas;

b) Área de formação de manuseamento, segurança
de guarda e porte de arma de fogo, com a carga horária
de uma hora;

c) Área de formação de tiro com arma de fogo, com
a carga horária de uma hora por formando.

2 — Para a sessão de tiro prático, o formando utiliza
arma própria, salvo quando tal não possa ocorrer por
razões fundamentadas.

CAPÍTULO VI

Curso de formação técnica e cívica para o exercício
da actividade de armeiro

Artigo 18.o

Duração

1 — Os cursos de formação técnica e cívica para o
exercício da actividade de armeiro e que habilitam à

obtenção dos respectivos alvarás possuem a seguinte
duração:

a) Doze horas, para os alvarás dos tipos 1 e 2;
b) Três horas, para alvará do tipo 3.

2 — Para os efeitos previstos na presente secção, aos
alvarás do tipo 1 que, nos termos da legislação aplicável,
sejam concedidos a título excepcional, aplicam-se as
regras relativas à concessão de alvará do tipo 2.

3 — Aos cursos a que se refere o número anterior
aplica-se, com as devidas adaptações, o disposto no
artigo 10.o do presente Regulamento.

Artigo 19.o

Estrutura curricular

Os cursos, independentemente de quem os ministre,
são estruturados de acordo com as seguintes áreas, dis-
ciplinas e tempos lectivos:

a) Área de formação jurídica, com vista a dotar o
candidato de noções elementares sobre o regime jurídico
aplicável, abrangendo as seguintes disciplinas:

i) Conhecimento do regime jurídico das armas e suas
munições, especialmente as classes das armas e tipos
de licenças, as normas de conduta dos portadores de
armas, as normas relativas à actividade de armeiro,
regras de segurança dos estabelecimentos de comércio
de armas e munições e actividade de transferência,
importação e exportação de armas, munições e seus
acessórios, com um mínimo de seis horas de formação
teórica para a obtenção de alvará do tipo 1, três horas
para a obtenção de alvará do tipo 2 e duas horas para
a obtenção de alvará do tipo 3;

ii) Conhecimento da legislação penal relativa a armas
de fogo e sua utilização, com um mínimo de três horas
de formação teórica para a obtenção de alvará do tipo 1,
duas horas para a obtenção de alvará do tipo 2 e uma
hora para a obtenção de alvará do tipo 3;

b) Área de formação teórica de tiro, com vista a dotar
o candidato dos conhecimentos necessários sobre os
diversos tipos e mecanismos de funcionamento das
armas de fogo, com um mínimo de três horas de for-
mação teórica, para a obtenção de alvarás dos tipos 1
e 2;

c) Área de formação de manuseamento de armas de
fogo, com vista a dotar o candidato dos conhecimentos
necessários para o manuseamento e guarda da arma
de fogo por forma a prevenir e afastar situações de
perigo, e unicamente para a obtenção de alvará do tipo 2,
abrangendo as seguintes disciplinas:

i) Montagem/desmontagem/limpeza e carrega-
mento/descarregamento de armas de fogo, com um
mínimo de três horas de formação teórico-prática;

ii) Procedimentos de segurança de guarda e porte
de armas de fogo, com um mínimo de uma hora de
formação teórico-prática.

Artigo 20.o

Prova teórica

1 — A prova teórica do exame para obtenção do cer-
tificado consta de um teste, contendo 20 perguntas de
escolha múltipla, visando matérias de todas as áreas de
conhecimento aplicáveis ao caso.
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2 — As perguntas são distribuídas equitativamente,
pelos temas mencionados no número anterior, mediante
os seguintes critérios:

a) A cada resposta certa é atribuída a classificação
de 5%;

b) Cada questão contém várias hipóteses de resposta,
sendo apenas uma a correcta;

c) O candidato deve assinalar a hipótese que con-
sidera correcta, com um sinal «X» no local apropriado
da folha de prova;

d) São consideradas erradas as respostas não respon-
didas e aquelas em que sejam assinaladas mais de uma
hipótese de resposta;

e) Uma resposta assinalada pode ser anulada uma
única vez, devendo o candidato envolver a primeira mar-
cação com um círculo e marcar um novo sinal «X»,
apondo ainda uma rubrica ao lado da resposta alterada;

f) A duração da prova teórica é de trinta minutos;
g) É considerado apto na prova teórica o candidato

que obtenha a classificação mínima de 60% do valor
da prova.

3 — A prova teórica pode ser realizada por meios
electrónicos, nos termos determinados por despacho do
director nacional da PSP.

Artigo 21.o

Prova prática

1 — Só é admitido à prova prática o candidato que
obtenha a classificação de Apto na prova teórica.

2 — A prova prática do exame para obtenção do cer-
tificado visa as matérias de manuseamento e regras de
segurança de armas de fogo e correspondente reconhe-
cimento de munições e consiste em:

a) Teste de reconhecimento de três armas e iden-
tificação das correspondentes munições, a que corres-
pondem 15% do valor geral da prova;

b) Teste de manejo e utilização das mesmas armas,
nomeadamente em operações de abertura, fecho, car-
regamento e descarregamento, a que correspondem
15% do valor geral da prova;

c) Teste de aplicação prática das normas de segurança,
nomeadamente no porte, carregamento, descarrega-
mento e uso do sistema de segurança durante a uti-
lização, a que correspondem 30% do valor geral da
prova;

d) Teste de tiro, que consiste em três sessões, de
cinco disparos cada, a serem realizados sobre alvos colo-
cados a distâncias não conhecidas previamente, a que
correspondem 40% do valor geral da prova.

3 — As normas de execução técnica dos exames e
apuramento dos respectivos resultados são fixadas por
despacho do director nacional da PSP.

4 — É considerado apto na prova prática o candidato
que obtenha a classificação mínima de 80 % do valor
total da prova.

5 — Ficam dispensados da realização de exames prá-
ticos os candidatos à obtenção do certificado para o
exercício de actividade de armeiro com alvará do tipo 1.

6 — Para a obtenção do certificado para o exercício
de actividade de armeiro com alvará do tipo 3, os exames
incidem, unicamente, sobre as armas susceptíveis de
serem comercializadas com esse título, sendo para tal

efeito devidamente adaptados os testes referidos nas
diferentes alíneas do n.o 2.

CAPÍTULO VII

Títulos de aprovação

Artigo 22.o

Certificados de aprovação

1 — Intitula-se certificado de aprovação o documento
emitido pela DN/PSP, comprovativo da aptidão técnica
e cívica do respectivo titular, tendo em vista a obtenção
dos tipos de licença ou de alvará pretendidos.

2 — O certificado a que se refere o número anterior
tem a validade de cinco anos e é atribuído ao requerente
que, uma vez frequentado o curso adequado e sujeito
a exame final, tenha cumulativamente obtido a clas-
sificação de Apto nas provas teórica e prática.

Artigo 23.o

Certificado de equivalência para armeiros

1 — Os armeiros que já se encontrem devidamente
licenciados requerem à DN/PSP, no prazo de seis meses
após o início da vigência da Lei n.o 5/2006, de 23 de
Fevereiro, a emissão de certificado do exercício dessa
actividade, o qual, se deferido, equivale, para todos os
efeitos, à frequência dos cursos referidos na presente
secção.

2 — A DN/PSP pode, em acto fundamentado, inde-
ferir o requerimento, o que obriga à frequência dos
cursos.

Artigo 24.o

Certificação de equivalência

1 — Os requerentes de uma licença de uso e porte
de arma B1 que, pela sua experiência profissional, no
mínimo de cinco anos, no seio das Forças Armadas ou
das forças e serviços de segurança, tenham obtido ins-
trução própria no uso e manejo de armas de fogo que
seja considerada adequada e bastante pelo seu comando
ou direcção competente apresentam na DN/PSP, para
além da documentação exigida para o tipo de licença
pretendida, certificado daquela entidade, onde conste:

a) Posto ou categoria;
b) Tempo de serviço;
c) Menção sobre registo disciplinar;
d) Declaração sobre a adequação da instrução relativa

ao manejo de armas de fogo;
e) Declaração sobre a existência de formação espe-

cífica relativa ao regime jurídico das armas e munições.

2 — O requerente que não tenha obtido formação
específica relativa ao regime jurídico das armas e muni-
ções deve apresentar documento comprovativo da
obtenção de aproveitamento na área de formação jurí-
dica de curso ministrado pela PSP ou por entidade
credenciada.

3 — Na sequência do procedimento referido nos
números anteriores a DN/PSP pode emitir certificado
de equivalência ao certificado de aprovação em curso
de formação técnica e cívica para portadores de arma
de fogo.
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CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 25.o

Utilização de armas e munições

1 — As entidades formadoras devidamente creden-
ciadas podem adquirir, mediante prévia autorização e
para fins de exclusiva afectação aos cursos de formação,
as armas consideradas necessárias ao funcionamento dos
cursos que ministram, podendo igualmente estabelecer
com a PSP acordos de cedência temporária das armas
de que esta disponha.

2 — As armas adquiridas nos termos do número ante-
rior não podem ser objecto de qualquer tipo de trans-
ferência da sua propriedade ou posse para outras pes-
soas ou entidades, excepto para armeiros e outras enti-
dades credenciadas para ministrar os cursos previstos
no presente Regulamento.

3 — Ocorrendo suspensão ou cassação do alvará
deverão as armas cedidas ser entregues na PSP, no prazo
de setenta e duas horas, não havendo lugar à restituição
do valor caucionado.

4 — Para efeitos do n.o 1, a compra de munições é
efectuada em armeiros mediante a apresentação de
autorização própria, emitida pela DN/PSP.

5 — A entidade formadora é responsável pela guarda
das armas e munições que adquira, nos termos e para
os efeitos previstos na Lei n.o 5/2006, de 23 de Fevereiro,
e sua legislação regulamentar.

Artigo 26.o

Cedência de armas pela PSP

1 — Quando as armas a utilizar nos cursos previstos
no presente Regulamento forem cedidas pela PSP, a
cessionária presta caução pelo prazo de cinco anos,
sendo esse valor fixado por despacho do director nacio-
nal da PSP, tendo em conta as armas cedidas.

2 — Por cada arma cedida será cobrado um valor pela
sua utilização, a fixar pelo director nacional da PSP,
tendo em conta o tipo de arma e a duração da cedência.

3 — É da responsabilidade da entidade formadora a
guarda e conservação das armas cedidas pela PSP,
devendo restituí-las em bom estado de funcionamento.

4 — Ocorrendo dano irreparável em armas cedidas
pela PSP, estas são substituídas mediante a prestação
de nova caução.

5 — Ocorrendo suspensão ou cassação do alvará, a
PSP procede à imediata recolha quer das munições na
posse da entidade formadora quer das armas que a esta
tenha cedido, não havendo lugar à restituição do valor
caucionado.

Artigo 27.o

Credenciação provisória e parcerias

1 — As pessoas colectivas que pretendam candida-
tar-se a uma credenciação para ministrarem os cursos
previstos no presente Regulamento e que não possuam
tal finalidade expressamente contemplada no seu
objecto social podem apresentar a sua candidatura,
desde que instruída com acta da respectiva assembleia
geral, pela qual tenha sido validamente aprovada alte-
ração ao pacto social, por forma a nele ser incluída
a actividade em causa.

2 — Aceite a credenciação é emitido alvará provisório
pelo prazo de seis meses, convertendo-se em definitivo
após a regularização da alteração.

3 — É admitida a celebração de contratos de parceria
entre pessoa colectiva cujo objecto social autorize o exer-
cício da actividade de formação técnica e cívica para
portadores de armas de fogo e para o exercício da acti-
vidade de armeiro e outras que o não contemple,
devendo o alvará ser emitido em nome da primeira,
sem prejuízo da sujeição de ambas ao disposto no
artigo 3.o do presente Regulamento.

Artigo 28.o

Informação didáctica

1 — Compete à PSP, de acordo com as características
próprias de cada uma das licenças, divulgar informação
didáctica referente às seguintes matérias:

a) Técnicas e normas de procedimentos de segurança;
b) Manuseamento de armas de fogo, reconhecimento

de munições e distâncias e tipos de tiro passíveis de
ocorrer.

2 — A informação referida no número anterior deve
incluir exemplos práticos relativos às matérias em causa.

Artigo 29.o

Acompanhamento e fiscalização

1 — A PSP pode, em qualquer momento e circuns-
tância:

a) Comparecer no local e à hora em que decorrem
os cursos, em sessões de formação teóricas ou práticas,
para acompanhar e fiscalizar o cumprimento do disposto
na presente portaria;

b) Aceder em qualquer momento ao local ou ins-
talações onde estejam armazenadas as armas próprias
e as cedidas pela PSP, bem como as munições;

c) Aceder, na sede ou quaisquer outras instalações
da entidade titular de alvará, a quaisquer documentos
que se relacionem com o conteúdo da actividade
autorizada.

2 — Impende sobre as entidades titulares de alvarás
previstos no presente Regulamento o especial dever de
colaboração com as autoridades, designadamente no que
respeita à salvaguarda do interesse da segurança pública.

Artigo 30.o

Regime transitório para a concessão e renovação
de licenças C e D

1 — A não frequência prévia de curso de actualização
por parte de titulares de licenças C e D não obsta à
renovação provisória das respectivas licenças de uso e
porte de arma, desde que a frequência do referido curso,
nos termos previstos no artigo 22.o da Lei n.o 5/2006,
de 23 de Fevereiro, ocorra dentro dos cinco anos sub-
sequentes ao início de vigência da citada lei.

2 — Uma vez certificada a frequência do curso de
actualização por parte dos titulares das licenças C e
D, a renovação converte-se em definitiva.

3 — O regime referido nos números anteriores apli-
ca-se ainda às situações em que os pedidos de concessão
de licenças C e D se destinem ao exercício venatório
e desde que os candidatos tenham obtido, em data ante-
rior à do início de vigência da presente portaria, apro-
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veitamento nos exames que, nos termos da legislação
da caça, habilitem ao respectivo exercício.

4 — Aos cidadãos que, em data anterior à do início
de vigência da presente portaria, sejam simultaneamente
titulares de licenças C e D aplica-se o seguinte regime
de renovações:

a) Se a caducidade da licença C anteceder a da
licença D, a renovação da primeira opera automatica-
mente a da segunda;

b) Se a caducidade da licença D anteceder a da
licença C, é a primeira excepcionalmente prorrogada
até à data em que deva ter lugar a renovação da licença
C, operando-se então a renovação de ambas.

5 — A aplicação do regime previsto no número ante-
rior não prejudica o pagamento das taxas que sejam
devidas pela renovação de cada uma das licenças.

Portaria n.o 933/2006
de 8 de Setembro

O regime jurídico das armas e munições, aprovado
pela Lei n.o 5/2006, de 23 de Fevereiro, faz depender
a emissão de um alvará para o exercício da actividade
de armeiro das condições de segurança regulamentadas
por portaria, a aprovar pelo Ministro da Administração
Interna.

Importa ainda acautelar, através de regulamentação
apropriada, os riscos de intrusão, furto ou roubo nos
casos em que existam a concentração e a guarda de
armas

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e da

Administração Interna, ao abrigo do disposto na alí-
nea a) do n.o 2 do artigo 117.o da Lei n.o 5/2006, de
23 de Fevereiro, o seguinte:

1.o

Objecto

É aprovado o Regulamento de Segurança das Ins-
talações de Fabrico, Reparação, Comércio e Guarda
de Armas, adiante designado por Regulamento, e que
vai publicado em anexo à presente portaria, dela fazendo
parte integrante.

2.o

Âmbito

O Regulamento a que se refere o número anterior
estabelece as condições de segurança obrigatórias a
observar:

a) Nas instalações onde decorrem os processos de
fabrico, reparação e comércio de armas;

b) Na guarda de armas e munições por parte das
entidades credenciadas para ministrarem cursos de for-
mação técnica e cívica, federações de tiro desportivo
e suas associações federadas, titulares de licença de
coleccionador de armas de fogo ou de munições e quais-
quer outras entidades legalmente autorizadas a deterem
armas de fogo e munições, tendo em vista a sua pro-
tecção contra intrusão, furto ou roubo.

3.o

Obtenção de alvará

A obtenção de alvará para o exercício da actividade
de armeiro depende da prévia verificação das condições

de segurança das instalações onde decorre, nos termos
do Regulamento anexo.

4.o

Plano de segurança

O plano de segurança prevê as medidas concretas
a adoptar face aos perigos e riscos identificados em fun-
ção das condições especificamente decorrentes do exer-
cício da actividade e do meio físico e social onde a
mesma se insere, designadamente quanto à possibilidade
e grau de intrusão, furto ou roubo e fixa os responsáveis
pela sua manutenção e os procedimentos previstos em
caso de quebra das normas de segurança.

5.o

Regimes excepcionais

1 — As condições de segurança referidas no Regu-
lamento em anexo não serão aplicáveis quando o titular
do alvará do tipo 1:

a) Exerça a actividade de estudo e desenvolvimento
de protótipos de armas de fogo, até ao número de três
por modelo/ano;

b) Fabrique armas da classe D, até ao número de
30 por modelo/ano.

2 — Compete à Direcção Nacional da Polícia de Segu-
rança Pública (DN/PSP), a requerimento do interessado,
proceder à apreciação casuística das condições de segu-
rança dos estabelecimentos referidos no número ante-
rior, para cujo efeito devem ser ponderadas a classe
das armas a que se destina e o número de armas em
condições de disparar susceptíveis de serem guardadas
no seu interior.

6.o

Normas de execução e determinações

Sem prejuízo do disposto no Regulamento em anexo,
o director nacional da PSP pode, por despacho, definir,
complementarmente, as especificações de materiais e
outras condições de segurança relativamente às insta-
lações destinadas ao fabrico, reparação, comércio e
guarda de armas.

Pelo Ministro de Estado e da Administração Interna,
José Manuel Santos de Magalhães, Secretário de Estado
Adjunto e da Administração Interna, em 24 de Agosto
de 2006.

ANEXO

REGULAMENTO DE SEGURANÇA DAS INSTALAÇÕES
DESTINADAS AO FABRICO, REPARAÇÃO,

COMÉRCIO E GUARDA DE ARMAS DE FOGO

CAPÍTULO I

Das instalações destinadas à actividade de armeiro

SECÇÃO I

Geral

Artigo 1.o

Licenciamento de instalações para actividade de armeiro

As instalações destinadas ao exercício de actividade
de armeiro estão obrigadas a observar, para além das
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normas de segurança previstas no presente Regula-
mento, as que forem exigidas para o seu licenciamento
industrial e autorização de laboração.

Artigo 2.o

Emissão de alvarás

1 — Podem ser emitidos os seguintes alvarás:

a) Do tipo 1, para o fabrico e montagem de armas
de fogo e suas munições;

b) Do tipo 2, para a compra, venda e reparação de
armas das classes B, B1, C, D, E, F e G e suas munições;

c) Do tipo 3, para a compra, venda e reparação de
armas das classes E, F e G e suas munições.

2 — O alvará estipula o número máximo de armas
susceptíveis de serem detidas em armazém, incluindo
o de depósito, quando exista.

3 — Qualquer modificação quanto à classe das armas
mencionadas no alvará obriga a que no mesmo seja
registado o respectivo averbamento, dependente de
devida apreciação do pedido.

Artigo 3.o

Emissão de alvarás

Tendo em vista a emissão de alvará e sem prejuízo
dos demais dados relativos a cada um dos seus tipos
específicos, o requerente apresenta junto da DN/PSP
os seguintes elementos:

a) Planta de localização das instalações;
b) Projecto de arquitectura das instalações;
c) Licença de utilização;
d) Condições e plano de segurança contra intrusão,

furto ou roubo;
e) Identificação do responsável técnico.

SECÇÃO II

Alvará do tipo 1

Artigo 4.o

Elementos específicos

Para além dos elementos previstos no artigo anterior,
os requerentes de alvará do tipo 1 apresentam perante
a DN/PSP os seguintes elementos específicos:

a) Planta de implantação topográfica das instalações,
com referência às construções envolventes;

b) Projecto da rede de águas e esgotos;
c) Projecto técnico de laboração, onde conste a tipi-

ficação das tarefas e horário do início e fim do trabalho;
d) Memória descritiva com referência à classe de

armas objecto de fabrico;
e) Capacidade máxima de produção.

Artigo 5.o

Condições gerais de segurança

1 — As instalações são integralmente construídas em
alvenaria e com placa de cobertura em betão.

2 — A delimitação do perímetro exterior das insta-
lações deverá ter a altura mínima de 2 m.

3 — Não são permitidas quaisquer montras ou áreas
de exposição.

4 — Todas as janelas das zonas de fabrico são dotadas
de grades em ferro ou outro metal de igual ou superior
resistência ao corte.

5 — Todas as portas das zonas de fabrico e as que
deitem directamente para as vias públicas, caminhos ou
estradas particulares são construídas em material com
especificações de resistência balística.

6 — As entradas/saídas de ar para ventilação ou
exaustão e respectivas tubagens possuem um diâmetro
máximo de 30 cm.

7 — As tampas das condutas da rede de águas e esgo-
tos são dotadas de sistema de segurança contra abertura
interior.

8 — As instalações são dotadas de alarme contra
intrusão com registo de movimento no seu interior,
podendo ter, nos termos e condições legalmente auto-
rizados, sistemas de vídeo vigilância permanente, com
gravação, incluindo o perímetro exterior.

9 — São afectos espaços adequados no interior das
instalações fabris para o funcionamento dos serviços de
fiscalização da PSP, caso tal seja solicitado pela DN/PSP.

10 — O plano de segurança referido na alínea d) do
artigo 3.o, para além do previsto no n.o 3 da portaria
que aprova o presente Regulamento, pode ainda prever
a existência de segurança privada, própria ou contratada.

Artigo 6.o

Normas específicas de segurança

A laboração das instalações fica sujeita ao cumpri-
mento das seguintes normas específicas de segurança:

a) Recolha de produção acabada e partes essenciais
de armas de fogo;

b) Garantia de condições de armazenamento das
armas acabadas e de partes essenciais de armas de fogo;

c) Existência de contentores de circulação.

Artigo 7.o

Recolha de produção acabada e partes essenciais de armas de fogo

1 — As partes essenciais de armas de fogo são reti-
radas de armazém e colocadas na linha de produção
segundo o plano de produção do respectivo período
de trabalho diário.

2 — Ao fim de cada período de trabalho diário, as
armas de fogo acabadas ou em condições de disparar
devem ser retiradas do local de produção e recolhidas
em armazém, bem como as partes essenciais não
utilizadas.

8.o

Condições de armazenamento

1 — As partes essenciais de armas de fogo, armas
acabadas e armas em condições de disparar são guar-
dadas em armazém.

2 — O armazém é edificado em betão armado, com
paredes e tectos com uma espessura mínima de 40 cm
não podendo ter janelas ou outras aberturas que per-
mitam a entrada de pessoas.

3 — O acesso ao armazém é feito através de uma
única porta, construída de acordo com o disposto no
n.o 5 do artigo 5.o do presente Regulamento, dotada
de condições de segurança contra intrusão e com sistema
de abertura dotado de mecanismo de retardamento,
accionado por duas chaves diferenciadas.
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Artigo 9.o

Contentores de circulação, fiscalização e guias de exportação
e transferência para outro Estado

1 — Para a saída das instalações as armas acabadas
ou aptas a disparar bem como as partes essenciais de
armas de fogo são acomodadas em contentor inviolável,
não podendo o mesmo conter mais de 25 armas ou
50 partes essenciais, independentemente da sua classe,
nem ter destinatários diferenciados.

2 — Os contentores de circulação, se destinados à
exportação ou transferência para outro Estado, são
carregados no interior das instalações e agrupados em
contentores de carga padronizados, destinados aos
transportes internacionais, devendo possuir suficientes
garantias de segurança contra furto ou roubo.

3 — Sem prejuízo da necessária peritagem nos termos
da lei, a acomodação nos contentores de circulação é
feita na presença de responsável pela segurança e por
um elemento da PSP que procede à respectiva selagem.

4 — É elaborada guia de carga discriminando o
número de série aposto nas armas ou suas partes essen-
ciais, bem como a sua classe, marca, modelo e calibre,
contendo a data e assinatura do elemento da PSP refe-
rido no número anterior.

5 — A deslocação em qualquer ponto do território
nacional de contentores de transportes nacionais ou
internacionais, sempre acompanhada de toda a docu-
mentação exigível inerente à operação em curso,
depende de informação prévia à PSP, em ordem a definir
as apropriadas condições de segurança e assegurar o
devido controlo e protecção.

6 — O depósito dos contentores nas estâncias adua-
neiras é feito em local indicado pelo seu chefe ou res-
ponsável, que tomará em conta as indicações da PSP
em matéria de segurança.

7 — O director nacional da PSP, através de despacho,
especifica as condições em que o transporte seguro pode
realizar-se com dispensa de escolta, mediante recurso
a dispositivos electrónicos de geolocalização, cuja moni-
torização em tempo real seja facultada à PSP.

Artigo 10.o

Importação ou transferência de outro Estado

1 — A importação ou transferência de armas prontas
a disparar e de partes essenciais de armas de fogo para
serem montadas em Portugal são acomodadas em con-
tentores de circulação, observando-se com as necessárias
adaptações o disposto no artigo anterior.

2 — Sem prejuízo da peritagem a realizar nos termos
da lei, a abertura dos contentores é feita na presença
de elementos da PSP que lavram auto de vistoria con-
tendo os elementos de identificação e conferência de
existências face à documentação exigível para a ope-
ração.

SECÇÃO III

Alvará do tipo 2

Artigo 11.o

Elementos específicos do alvará

1 — Para além dos elementos previstos no artigo 3.o
do presente Regulamento, os requerentes de alvará do
tipo 2 apresentam à DN/PSP os seguintes elementos:

a) Planta de localização do armazém de depósito,
caso exista;

b) Horário de funcionamento;
c) Capacidade máxima de armazenamento por classe

de arma e suas munições no armazém, nas instalações
de venda ao público e no armazém de depósito, caso
possua.

2 — Com as necessárias adaptações, as regras rela-
tivas à importação, exportação e transferência previstas
nos artigos 9.o e 10.o aplicam-se também aos armeiros
com alvará do tipo 2, relativamente a armas de fogo
das classes B, B1, C e D.

Artigo 12.o

Condições gerais de segurança

1 — As instalações são construídas integralmente em
alvenaria e com placa de cobertura em betão, podendo
ser utilizados outros materiais desde que adequada-
mente complementados com medidas específicas de
reforço de segurança a fixar pela PSP, através de vistoria.

2 — São permitidas montras ou áreas de exposição
viradas para as vias públicas, caminhos ou estradas par-
ticulares, desde que dotadas de grades em ferro ou outro
metal de igual ou superior resistência ao corte e que,
quando amovíveis, são obrigatoriamente colocados nos
períodos de encerramento das instalações.

3 — As portas exteriores das instalações são construí-
das em chapa ou chapeadas, reforçadas interiormente
com trancas ou sistema de fechos por meio de fechadura
de segurança.

4 — Nos períodos de encerramento do estabeleci-
mento, as portas exteriores envidraçadas são obrigato-
riamente protegidas com rede metálica, taipais ou grades
de ferro, fixas ou amovíveis.

5 — São proibidas as portas interiores que comuni-
quem com compartimentos que não estejam directa-
mente afectos à actividade de armeiro, designadamente
as que comuniquem com habitações ou suas depen-
dências.

6 — Quando as portas, janelas, montras ou outras
aberturas sejam acessíveis ao embate de viaturas, devem
os proprietários das instalações promover, sempre que
possível, a colocação de pinos metálicos ou outras estru-
turas nos espaços adjacentes às mesmas.

7 — As entradas/saídas de ar para ventilação ou
exaustão e respectivas tubagens possuem um diâmetro
máximo de 30 cm.

8 — As instalações são dotadas de sistemas de vídeo
vigilância permanente e de alarme contra intrusão com
registo de movimento no seu interior.

Artigo 13.o

Normas específicas de segurança

A laboração das instalações fica sujeita à observância
das seguintes normas específicas de segurança:

a) Exposição e recolha de armas de fogo e suas partes
essenciais;

b) Condições de armazenamento de armas de fogo,
partes essenciais e munições.

Artigo 14.o

Exposição de armas

1 — As armas das classes B, B1 e C, bem como as
correspondentes munições, estão expostas à venda em
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vitrina ou armário interior apropriados, fechados a
cadeado ou com fechadura de segurança, devendo reco-
lher ao armazém quando encerradas as instalações,
excepto se as vitrinas forem fixas e construídas com
materiais revestidos de propriedades balísticas ou dota-
das de dispositivos de segurança que inviabilizem a
remoção das mesmas.

2 — As armas da classe D e as armas de tiro des-
portivo, não incluídas no número anterior, bem como
as restantes armas, não podem conservar-se expostas
nas montras exteriores das instalações para além da hora
do seu encerramento, devendo recolher ao armazém
quando encerradas as instalações ou a vitrinas fixas refe-
ridas no número anterior.

3 — As armas em exposição devem estar fixas por
meio de corrente ou outro sistema que apenas permita
serem manuseadas com o auxílio de uma chave.

Artigo 15.o

Condições de armazenamento

1 — As armas das classes B, B1 e C, suas partes essen-
ciais e munições próprias para as armas são guardadas
em armazém sito nas instalações de venda ao público
ou em armazém de depósito.

2 — Os armazéns são edificados em betão armado,
com paredes e tectos com uma espessura mínima de
20 cm não podendo ter janelas ou outras aberturas que
permitam a entrada de pessoas.

3 — O acesso aos armazéns é feito através de uma
única porta construída de acordo com o disposto no
n.o 5 do artigo 5.o e dotada de condições de segurança
contra intrusão.

4 — Sempre que não seja possível a edificação de
armazém com características de casa-forte no interior
das instalações de venda ao público, pode o mesmo ser
substituído por cofre ou cofres com fixação nas paredes.

Artigo 16.o

Limites de armazenamento de armas e munições

Consta do respectivo alvará a quantidade de armas
e munições cujo armazenamento é autorizado, sendo
especificado, no caso de armazém sito nas instalações
de venda ao público, qual o número máximo permitido.

Artigo 17.o

Instalações partilhadas

1 — Sempre que as instalações se integrem numa área
comercial comum com outros artigos de natureza
diversa, a área reservada ao comércio de armas e muni-
ções apenas pode estar aberta ao público em duas das
suas faces, delimitadas por sistema de grades ou outro
que permita o seu integral isolamento durante os perío-
dos de encerramento, sendo as outras faces correspon-
dentes a parede de alvenaria.

2 — No interior da área destinada ao comércio de
armas e suas munições é criada uma zona de atendi-
mento reservada.

3 — As armas das classes B, B1 e C e suas munições
estão expostas, exclusivamente, na zona de atendimento
reservada.

4 — Entende-se por área comercial comum a que se
situa numa grande superfície comercial ou em centro
comercial, com acesso ao exterior por portas comuns.

SECÇÃO IV

Alvará do tipo 3

Artigo 18.o

Elementos específicos

Para além dos elementos previstos no artigo 3.o do
presente Regulamento, os requerentes de alvará do
tipo 3 apresentam à DN/PSP os mesmos elementos refe-
ridos para a concessão de alvará do tipo 2, com excepção
do projecto de arquitectura.

Artigo 19.o

Condições gerais de segurança

1 — São permitidas montras ou áreas de exposição
viradas para as vias públicas, caminhos ou estradas par-
ticulares, desde que dotadas de grades em ferro ou outro
metal de igual ou superior resistência ao corte que,
quando amovíveis, são obrigatoriamente colocados nos
períodos de encerramento das instalações.

2 — As portas exteriores das instalações são construí-
das em chapa ou chapeadas, reforçadas interiormente
com trancas ou sistema de fechos por meio de fechadura
de segurança.

3 — Nos períodos de encerramento do estabeleci-
mento, as portas exteriores envidraçadas são obrigato-
riamente protegidas, com rede metálica, taipais ou grades
de ferro ou outro metal de igual ou superior resistência
ao corte, fixas ou amovíveis.

4 — São proibidas as portas interiores que comuni-
quem com compartimentos que não estejam directa-
mente afectos à actividade de armeiro, designadamente
as que comuniquem com habitações ou suas depen-
dências.

5 — As instalações são dotadas de alarme contra
intrusão com registo de movimento no seu interior.

CAPÍTULO II

Condições de segurança exigidas aos titulares
de licença de coleccionador

Artigo 20.o

Arrecadação e guarda da colecção

1 — As armas de fogo objecto da colecção são guar-
dadas em casa-forte ou fortificada ou em cofre com
fixação na parede.

2 — Sendo a colecção guardada em cofre no domícilio
do titular, deve este estar dotado de porta para o exterior
de alta segurança e, sendo possível o escalamento sem
auxílio de equipamento especial, nomeadamente a intro-
dução por telhado, portas de terraços ou de varandas,
janelas ou outras aberturas, deve existir protecção sufi-
ciente contra a intrusão ou ser o compartimento onde
se situa o cofre dotado igualmente de porta de alta
segurança, porta de gradeamento de ferro ou porta simi-
lar e as janelas, quando existam, dotadas de gradea-
mento em ferro ou outro metal de igual ou superior
resistência ao corte, podendo ser fixas ou amovíveis.

3 — Havendo casa-forte ou fortificada podem as
armas aí serem expostas.

4 — É obrigatória a existência de sistema de alarme
contra intrusão.
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5 — A colecção pode ser guardada nas instalações
da associação de coleccionadores onde o titular se mos-
tre inscrito, desde que esta tenha casa-forte ou forti-
ficada ou em instalações pertencentes às forças de
segurança.

21.o

Exposição de armas no domicílio

1 — Sempre que o coleccionador pretenda expor as
suas armas de fogo no próprio domicílio, em compar-
timento sem as características de casa-forte ou forti-
ficada, devem as mesmas encontrar-se desactivadas e
fixadas ao expositor com mecanismo de segurança que
impossibilite a sua remoção sem auxílio de chave ou
ferramenta.

2 — As portas de acesso ao exterior do domicílio têm
características de alta segurança.

3 — A exposição no domicílio de armas de fogo nas
condições previstas no n.o 1 obriga a que a porta de
acesso ao compartimento possua características de alta
segurança e, sendo possível o escalamento sem auxílio
de equipamento especial, nomeadamente a introdução
por telhado, portas de terraços ou de varandas, janelas
ou outras aberturas, devem estas ser dotadas de pro-
tecção suficiente contra a intrusão, designadamente gra-
deamento em ferro ou outro metal de igual ou superior
resistência ao corte, podendo ser fixo ou amovível.

4 — As janelas do compartimento de exposição são
dotadas de gradeamento em ferro ou outro metal de
igual ou superior resistência ao corte, podendo ser fixo
ou amovível.

5 — As peças retiradas das armas para sua desac-
tivação estão sempre arrecadadas em cofre com fixação
na parede.

6 — É obrigatória a existência de sistema de alarme
contra intrusão.

22.o

Regime excepcional

O disposto no presente capítulo não é aplicável às
colecções de réplicas de armas de fogo, de armas inu-
tilizadas, de armas que utilizem munições obsoletas, ou
outras que não reúnam as características de armas de
fogo.

CAPÍTULO III

Condições de segurança exigidas a outras entidades

Artigo 23.o

Arrecadação e guarda das armas

1 — As armas destinadas a serem usadas nos cursos
de formação técnica e cívica e as armas pertencentes
às federações de tiro desportivo e suas associações e
de outras entidades legalmente autorizadas, são guar-
dadas em casa-forte ou fortificada ou em cofre com
fixação definitiva na parede.

2 — Sendo guardadas em cofre, nas instalações do
possuidor, devem estas estar dotadas de porta para o
exterior de alta segurança e, sendo possível o escala-
mento sem auxílio de equipamento especial, nomeada-
mente a introdução por telhado, portas de terraços ou
varandas, janelas ou outras aberturas, devem estas ser
dotadas de protecção suficiente contra a intrusão, ou
ser o compartimento onde se situa o cofre dotado igual-
mente de porta de alta segurança, porta de gradeamento

de ferro ou porta similar e as janelas, quando existam,
dotadas de gradeamento em ferro ou outro metal de
igual ou superior resistência ao corte, podendo ser fixas
ou amovíveis.

24.o

Confiança das armas

1 — As armas apenas são retiradas do local onde se
encontram guardadas pelo tempo estritamente neces-
sário para a finalidade a que se destina a sua utilização,
ali recolhendo de imediato.

2 — As armas apenas podem ser confiadas a pessoa
diferente do seu titular ou responsável para efeitos de:

a) Realização de sessões de formação compreendidas
na actividade das entidades formadoras credenciadas;

b) Treinos ou participação em provas desportivas;
c) Exercício das funções para as quais o portador

se mostre contratado.

Portaria n.o 934/2006
de 8 de Setembro

O novo regime jurídico das armas e suas munições,
aprovado pela Lei n.o 5/2006, de 23 de Fevereiro, impõe
à Polícia de Segurança Pública um conjunto de encargos
de verificação e controlo aos níveis tanto das condições
de titularidade de licenças de uso e porte de armas das
diversas classes legalmente previstas como do exercício
de certas actividades a desenvolver por entidades ou
pessoas devidamente autorizadas.

À prática de tais actos e autorizações faz aquela lei
corresponder, nos termos do n.o 1 do seu artigo 83.o,
o pagamento de taxas, cujos valores são fixados por
portaria do Ministro da Administração Interna, con-
forme previsto na alínea e) do n.o 2 do artigo 117.o
da Lei n.o 5/2006, de 23 de Fevereiro.

Foi ouvida a Direcção Nacional da Polícia de Segu-
rança Pública e foram consultadas as associações repre-
sentativas do sector.

Assim:
Manda o Governo, através do Ministro de Estado

e da Administração Interna, ao abrigo do disposto no
n.o 1 do artigo 83.o e nas alíneas d) e e) do n.o 2 do
artigo 117.o da Lei n.o 5/2006, de 23 de Fevereiro, o
seguinte:

1.o

Objecto

É aprovado o Regulamento de Taxas publicado em
anexo à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o

Âmbito

O Regulamento a que se refere o número anterior
prevê o valor das taxas a cobrar pela Polícia de Segu-
rança Pública (PSP), pelos actos previstos na Lei
n.o 5/2006, de 23 de Fevereiro, e sua legislação regu-
lamentar.

Pelo Ministro de Estado e da Administração Interna,
José Manuel Santos de Magalhães, Secretário de Estado
Adjunto e da Administração Interna, em 24 de Agosto
de 2006.
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ANEXO

REGULAMENTO DE TAXAS

1.o

Licenças de uso e porte de arma

Pela emissão das licenças abaixo identificadas há lugar
ao pagamento das seguintes taxas:

a) Licença B — E 150;
b) Licença B1 — E 150;
c) Licença C — E 85;
d) Licença D — E 65;
e) Licença E — E 50;
f) Licença F — E 50;
g) Licença especial — E 50;
h) Licença de tiro desportivo — E 125;
i) Licença de coleccionador — E 250;
j) Licença de detenção de arma no domicílio — E 50.

2.o

Alvarás de armeiro

1 — Pela emissão dos diferentes tipos de alvarás de
armeiro há lugar ao pagamento das seguintes taxas:

a) Alvará de armeiro tipo 1 — E 1500;
b) Alvará de armeiro tipo 2 — E 300;
c) Alvará de armeiro tipo 3 — E 150.

2 — Por cada averbamento efectuado em qualquer
dos alvarás referidos nas alíneas anteriores, há lugar
ao pagamento de uma taxa no montante correspondente
a 20% dos valores ali previstos.

3 — Para o exercício da actividade de estudo e desen-
volvimento de protótipos de armas de fogo até ao
número de três por modelo/ano e para o fabrico de
armas da classe D até ao número de 30 por modelo/ano,
as taxas a cobrar pela concessão do respectivo alvará
serão reduzidas a 10% da taxa indicada na alínea a)
do n.o 1.

3.o

Alvarás e licenças para carreiras e campos de tiro

Pela emissão dos alvarás para exploração de carreiras
e campos de tiro há lugar ao pagamento das seguintes
taxas:

a) Alvará de carreira de tiro — E 750;
b) Alvará de campo de tiro — E 350;
c) Licença para carreiras e campos de tiro em pro-

priedades rústicas — E 250.

4.o

Alvará de entidade formadora

1 — Pela emissão dos alvarás de entidades formado-
ras nos cursos abaixo indicados há lugar ao pagamento
das seguintes taxas:

a) Formação técnica e cívica para portadores de armas
de fogo — E 250;

b) Formação técnica e cívica para exercício da acti-
vidade de armeiro — E 250.

2 — Quando requerida em simultâneo pela mesma
entidade formadora, o montante devido pela emissão
dos alvarás de formação técnica e cívica para portadores
de armas de fogo e para o exercício da actividade de
armeiro é reduzido em 20%.

5.o

Livrete de manifesto

Pela emissão do livrete de manifesto de armas, con-
soante as situações abaixo identificadas há lugar ao paga-
mento das seguintes taxas:

a) Quando resultante de importação ou transferên-
cia — E 20;

b) Quando resultante de fabrico — E 20;
c) Quando resultante de aquisição — E 20;
d) Quando resultante de apresentação voluntária —

E 20.
6.o

Cartão europeu de arma de fogo

Pela emissão do cartão europeu de arma de fogo,
há lugar ao pagamento da taxa de E 75.

7.o

Importação e exportação

1 — Pela concessão das autorizações abaixo indicadas
há lugar ao pagamento das seguintes taxas unitárias:

a) Importação de:

i) Arma da classe B ou B1 — E 10;
ii) Arma da classe C — E 10;
iii) Arma da classe D — E 10;
iv) Arma da classe E — E 5;
v) Arma da classe F — E 5;
vi) Arma da classe G — E 5;
vii) Parte essencial de armas da classe B ou B1 — E 2;
viii) Parte essencial de armas da classe C — E 2;
ix) Parte essencial de armas da classe D — E 2;
x) Munições para armas da classe B ou B1 (por cada

1000) — E 5;
xi) Munições para armas da classe C (por cada

1000) — E 5;
xii) Munições para armas da classe D (por cada

1000) — E 5;
xiii) Cartuchos ou invólucro com fulminante (por cada

1000) — E 3;
xiv) Fulminantes (por cada 1000) — E 3;

b) Importação temporária de:

i) Arma da classe B ou B1 — E 10;
ii) Arma da classe C — E 10;
iii) Arma da classe D — E 10;
iv) Arma da classe E — E 5;
v) Arma da classe F — E 5;
vi) Arma da classe G — E 5;

c) Exportação de:

i) Arma da classe B ou B1 — E 2,50;
ii) Arma da classe C — E 2,50;
iii) Arma da classe D — E 2,50;
iv) Arma da classe E — E 1;
v) Arma da classe F — E 1;
vi) Arma da classe G — E 1;
vii) Parte essencial de armas da classe B ou B1 — E 1;
viii) Parte essencial de armas da classe C — E 1;
ix) Parte essencial de armas da classe D — E 1;
x) Munições para armas da classe B ou B1 (por cada

1000) — isento;
xi) Munições para armas da classe C (por cada

1000) — isento;
xii) Munições para armas da classe D (por cada

1000) — isento;
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xiii) Cartuchos ou invólucro com fulminante (por cada
1000) — isento;

xiv) Fulminantes (por cada 1000) — isento.

2 — Os valores das taxas de importação constantes
da alínea a) do número anterior, quando efectuadas
por particulares, correspondem ao dobro dos montantes
ali previstos.

8.o

Transferência

Pela concessão das autorizações de transferência rela-
tivas às classes de armas, suas partes integrantes e muni-
ções abaixo indicadas há lugar ao pagamento das seguin-
tes taxas unitárias:

a) De Portugal para outros Estados membros da UE:

i) De arma da classe B ou B1 — E 10;
ii) De arma da classe C — E 10;
iii) De arma da classe D — E 10;
iv) De arma da classe E — E 5;
v) De arma da classe F — E 5;
vi) De arma da classe G — E 5;
vii) De parte essencial de arma da classe B ou

B1 — E 2;
viii) De parte essencial de arma da classe C — E 2;
ix) De parte essencial de arma da classe D — E 2;
x) De munições para armas da classe B ou B1 (por

cada 1000) — E 5;
xi) De munições para armas da classe C (por cada

1000) — E 5;
xii) De munições para armas da classe D (por cada

1000) — E 5;

b) De outros Estados membros da UE para Portugal:

i) De arma da classe B ou B1 — E 10;
ii) De arma da classe C — E 10;
iii) De arma da classe D — E 10;
iv) De arma da classe E — E 5;
v) De arma da classe F — E 5;
vi) De arma da classe G — E 5;
vii) De parte essencial de arma da classe B ou

B1 — E 2;
viii) De parte essencial de arma da classe C — E 2;
ix) De parte essencial de arma da classe D — E 2;
x) De munições para armas da classe B ou B1 (por

cada 1000) — E 5;
xi) De munições para armas da classe C (por cada

1000) — E 5;
xii) De munições para armas da classe D (por cada

1000) — E 5;

c) De outros Estados membros da UE para Portugal,
quando temporária:

i) De arma da classe B ou B1 — E 5;
ii) De arma da classe C — E 5;
iii) De arma da classe D — E 5;
iv) De arma da classe E — E 2,50;
v) De arma da classe F — E 2,50;
vi) De arma da classe G — E 2,50;
vii) De parte essencial de arma da classe B ou

B1 — E 1;
viii) De parte essencial de arma da classe C — E 1;
ix) De parte essencial de arma da classe D — E 1;
x) De munições para armas da classe B ou B1 (por

cada 1000) — E 2,50;
xi) De munições para armas da classe C (por cada

1000) — E 2,50;
xii) De munições para armas da classe D (por cada

1000) — E 2,50.

9.o

Aquisição de armas

Pela concessão de autorização para aquisição de
armas das classes abaixo indicadas há lugar ao paga-
mento das seguintes taxas unitárias:

a) Da classe B ou B1 — E 3;
b) Da classe C — E 3;
c) De sinalização da classe G — E 3;
d) De qualquer das classes sujeitas a manifesto, por

sucessão mortis causa — E 1,50.

10.o

Autorizações especiais

Pela concessão de autorização especial para venda,
aquisição, cedência ou detenção de armas e acessórios
da classe A há lugar ao pagamento de taxa no valor
de E 250.

11.o

Cursos e exames

1 — Pela concessão das autorizações abaixo indicadas
há lugar ao pagamento das seguintes taxas:

a) Frequência de formação técnica e cívica para por-
tadores de armas de fogo — E 25;

b) Frequência de formação técnica e cívica para o
exercício da actividade de armeiro — E 25.

2 — Pela emissão dos certificados de aprovação nos
cursos abaixo indicados há lugar ao pagamento das
seguintes taxas:

a) Formação técnica e cívica para portadores de arma
de fogo — E 25;

b) Exercício da actividade de armeiro — E 25.

12.o

Aquisição de pólvora, fulminantes e componentes inflamáveis

Pela concessão de autorização para aquisição de pól-
vora, fulminantes e componentes inflamáveis, nas situa-
ções abaixo identificadas, há lugar ao pagamento das
seguintes taxas:

a) Para armas de pólvora preta (cada 500 g) — E 1;
b) Em quantidades superiores às legalmente fixadas

para a execução de manifestações e reconstituições his-
tóricas (cada 500 g) — E 2.

13.o

Livros de registo

1 — Pela emissão dos livros de registo abaixo indi-
cados, há lugar ao pagamento das seguintes taxas:

a) De registo de munições — E 25;
b) De registo de disparos efectuados com arma de

colecção — E 25;
c) De registos obrigatórios da responsabilidade dos

armeiros — E 25.

2 — Pela certificação e activação dos sistemas de
registo electrónico autorizados a ligar-se ao sistema de
informação da PSP previsto no n.o 5 do artigo 33.o da
Lei n.o 5/2006, de 23 de Fevereiro, os montantes refe-
ridos no número anterior são reduzidos em 80%.
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14.o

Outras taxas

São ainda devidas taxas relativas à prática pela PSP
dos seguintes actos:

a) Certificação de empréstimo de armas — E 10;
b) Visto prévio a autorizar a detenção de armas de

fogo com base no cartão europeu de arma de fogo —
E 10;

c) Homologação de curso de formação técnica e cívica
para portadores de arma de fogo — E 50;

d) Homologação de curso de formação para o exer-
cício da actividade de armeiro — E 50;

e) Credenciação de formadores — E 75;
f) Emissão do certificado de equivalência ao certi-

ficado de aprovação para o uso e porte de armas de
fogo ou para exercício da actividade de armeiro —
E 100;

g) Credenciação provisória para ministrar cursos de
formação — E 100;

h) Aposição de selos em contentores de circulação
de armas — E 25;

i) Abertura de contentores de circulação — E 25;
j) Autorização para criação de museus — E 500;
l) Autorização para a organização de feiras — E 250;
m) Autorização para a realização de mostras cul-

turais — isento;
n) Autorização para a realização de leilões de venda

de armas com interesse histórico — E 100;
o) Autorização:

i) Para a realização de provas desportivas, iniciativas
culturais ou reconstituições históricas de reconhecido
interesse — isento;

ii) Para a realização das demais provas desportivas,
iniciativas culturais ou reconstituições históricas —
E 100;

p) Autorização para a inutilização de armas de fogo
em banco de provas — E 10;

q) Peritagens (por dia) — E 100;
r) Vistorias, exames e verificações de condições de

segurança (por dia) — E 100;
s) Reclassificação de armas — E 100;
t) Importação sem autorização prévia — E 100;
u) Extensão de alvará 10% da taxa indicada para

o correspondente alvará;
v) Realização e fiscalização de exames de formação

técnica e cívica para portadores de armas de fogo e
para o exercício da actividade de armeiro (por exami-
nando) — E 25.

15.o

Deslocações, alojamento e alimentação

Pelos actos de peritagem, vistoria, exame e outras
verificações, praticados pela PSP, referidos nas alí-
neas h), i), q), r) e v) do artigo anterior e segurança
a armas alugadas é devido o pagamento pelas entidades
interessadas das importâncias relativas a deslocações,
alimentação e alojamento, nos termos e valores em vigor
para a função pública.

16.o

Segundas vias, renovações e cedência de alvarás

Pela emissão unitária de segundas vias ou renovações
de quaisquer autorizações, licenças e alvarás previstas
na presente portaria há lugar ao pagamento à PSP de
uma taxa correspondente a 50% do valor devido pela
prática do acto originário.

17.o

Taxa de serviço

1 — Aquando da entrega de cada requerimento que
vise a concessão de quaisquer autorizações, licenças e
alvarás, bem como a prática pela PSP de quaisquer
outros actos previstos na presente portaria, será adian-
tado desde logo o pagamento no valor de 50% das taxas
respectivas, não reembolsável e independente do defe-
rimento do solicitado no requerimento, destinado a
cobrir os custos de organização do processo admi-
nistrativo.

2 — Em caso de deferimento, o montante referido
no número anterior é tomado como pagamento por
conta e englobado no valor final.

18.o

Actualizações

Os valores das taxas previstos na presente portaria
são automaticamente actualizados, com arredonda-
mento à décima imediatamente seguinte, a partir de
1 de Março de cada ano, com base na variação do índice
médio de preços no consumidor no continente relativo
ao ano anterior, excluindo a habitação, e publicado pelo
Instituto Nacional de Estatística.

19.o

Incentivo cultural e à prática desportiva

Os montantes das taxas previstas na presente portaria
são reduzidos em 50%, quando se trate de aquisição
de armas, suas partes essenciais, munições, pólvoras e
fulminantes por parte de federações desportivas, titu-
lares de licenças de tiro desportivo para modalidades
olímpicas ou quando destinadas a exposição em museu.

20.o

Aluguer de armas

Os valores a cobrar pela PSP pelo aluguer de armas
de todas as classes destinados a museus públicos ou
privados, investigação científica ou industrial e utiliza-
ções em realizações teatrais, cinematográficas ou outros
espectáculos de natureza artística, de reconhecido inte-
resse cultural, são fixados por despacho do director
nacional da PSP.

21.o

Cessação liminar do pedido

O não pagamento das correspondentes taxas faz ces-
sar liminarmente o pedido independentemente da taxa
de serviço já paga.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 935/2006
de 8 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o, no n.o 1 do artigo 118.o e no n.o 2 do
artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;
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Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ode-
mira:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, renovável automaticamente por
um único e igual período, ao Clube de Caçadores da
Relva Grande, com o número de pessoa colec-
tiva 505959496 e sede na Relva Grande, 7630 São Teo-
tónio, a zona de caça associativa da Relva Grande I
(processo n.o 4339-DGRF), englobando vários prédios
rústicos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante sitos na freguesia
de São Teotónio, município de Odemira, com a área
de 571 ha.

2.o A actividade cinegética em terrenos incluídos em
área classificada poderá ser interdita, sem direito a
indemnização, sempre que sejam introduzidas novas
condicionantes por planos especiais de ordenamento do
território ou obtidos dados científicos que comprovem
a incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até um máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o É criada uma área de condicionamento parcial
à actividade cinegética, devidamente assinalada na
planta anexa.

4.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 17 de Agosto de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 16 de Junho de
2006.

Portaria n.o 936/2006

de 8 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o, no n.o 1 do artigo 118.o e no n.o 2 do
artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Loulé:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável, à Associação de Caça-
dores da Califórnia, com o número de pessoa colec-
tiva 507600460 e sede na Rua de Estácio da Veiga,
bloco 4, 3.o, direito, 8100 Loulé, a zona de caça asso-
ciativa da Califórnia (processo n.o 4366-DGRF), englo-
bando vários prédios rústicos cujos limites constam da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante sitos na freguesia de Salir, município de
Loulé, com a área de 1196 ha.

2.o A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização,
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por
planos especiais de ordenamento do território ou obti-
dos dados científicos que comprovem a incompatibili-
dade da actividade cinegética com a conservação da
natureza, até ao máximo de 10% da área total da zona
de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 17 de Agosto de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desenvol-
vimento Rural e das Florestas, em 27 de Junho de 2006.
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Portaria n.o 937/2006
de 8 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 37.o, na alí-
nea a) do artigo 40.o, no n.o 1 do artigo 118.o e no
n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Silves:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renováveis, ao Clube dos Terríveis
de Caça e Pesca de Santa Margarida, com o número
de pessoa colectiva 504996924 e sede na Fonte São Luís,
apartado 204, 8375 São Bartolomeu de Messines, a zona
de caça assoc ia t i va dos Esteva i s (processo
n.o 4331-DGRF), englobando vários prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante sitos na freguesia de
São Bartolomeu de Messines, município de Silves, com
a área de 1893 ha.

2.o A actividade cinegética em terrenos incluídos em
área classificada poderá ser interdita, sem direito a
indemnização, sempre que sejam introduzidas novas
condicionantes por planos especiais de ordenamento do
território ou obtidos dados científicos que comprovem
a incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até um máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 17 de Agosto de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 6 de Junho de 2006.

Portaria n.o 938/2006
de 8 de Setembro

Pela Portaria n.o 340/94, de 31 de Maio, foi conces-
sionada à Associação de Caça e Pesca de Aldeia Velha
a zona de caça associativa da Cabeça Alta (processo
n.o 1486-DGRF), situada no município do Sabugal,
válida até 31 de Maio de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 37.o e 48.o, em conjugação com
o estipulado na alínea a) do artigo 40.o, no n.o 1 do
artigo 118.o e no n.o 2 do artigo 164.o, do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro, manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente,
do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável por dois períodos iguais, a con-
cessão da zona de caça associativa da Cabeça Alta (pro-
cesso n.o 1486-DGRF), abrangendo vários prédios rús-
ticos sitos nas freguesias de Lageosa da Raia, Aldeia
da Ponte, Forcalhos, Alfaiates e Aldeia Velha, município
do Sabugal, com a área de 1132 ha.

2.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas poderá terminar, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até um máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Junho de 2006.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 17 de Agosto de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 27 de Junho
de 2006.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 939/2006
de 8 de Setembro

O prazo para decisão das candidaturas apresentadas
aos diversos regimes de apoio no âmbito do Programa
Operacional Pesca, legalmente designado por
MARE — Programa para o Desenvolvimento Susten-
tável do Sector da Pesca, termina no próximo dia 31 de
Dezembro.

Se alguns dos regimes de apoio antes mencionados
já consagravam, nos respectivos regulamentos, uma data
limite para efeitos de apresentação de candidaturas,
outros não o fazem, tornando-se imperioso determinar
tal data, a fim de ser possível a análise e decisão atem-



Diário da República, 1.a série — N.o 174 — 8 de Setembro de 2006 6673

pada das mesmas candidaturas, havendo ainda alguns
casos em que importa alterar as datas limite já fixadas.

Igualmente, importa que seja prorrogado o prazo pre-
visto no Regulamento da Componente Pesca dos Pro-
gramas Regionais do Continente (MARIS), para efeitos
de apresentação de candidaturas.

Assim:
Ao abrigo do Regulamento (CE) n.o 2792/99, do Con-

selho, de 17 de Dezembro, e do disposto nos n.os 3
e 5 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 224/2000, de 9 de
Setembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 109/2003, de 4 de Junho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Regulamento de Aplicação da Medida
«Acções Piloto e Projectos Inovadores»,

aprovado pela Portaria n.o 476/2001, de 10 de Maio

O artigo 10.o do Regulamento de Aplicação da
Medida «Acções Piloto e Projectos Inovadores», apro-
vado pela Portaria n.o 476/2001, de 10 de Maio, passa
a ter a seguinte redacção, com efeitos a 1 de Julho
de 2006:

«Artigo 10.o

Candidaturas

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O fecho das candidaturas ocorre em 30 de

Setembro de 2006.»

Artigo 2.o

Alteração ao Regulamento do Regime de Apoio da Medida
«Acções Piloto e Projectos Inovadores»,

aprovado pela Portaria n.o 39/2002, de 10 de Janeiro

O artigo 12.o do Regulamento do Regime de Apoio
da Medida «Acções Piloto e Projectos Inovadores»,
aprovado pela Portaria n.o 39/2002, de 10 de Janeiro,
passa a ter a seguinte redacção, com efeitos a 1 de Julho
de 2006:

«Artigo 12.o

Candidaturas

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O fecho das candidaturas ocorre em 30 de

Setembro de 2006.»

Artigo 3.o

Datas limite de apresentação de candidaturas

São fixadas as seguintes datas limite para efeitos de
apresentação de candidaturas aos regimes de apoio a
seguir identificados:

a) Regulamento do Regime de Apoio à Imobilização
Definitiva de Embarcações de Pesca por Transferência
para País Terceiro ou Afectação a Outros Fins, aprovado
pela Portaria n.o 1080/2000, de 8 de Novembro, com
as alterações introduzidas pela Portaria n.o 56-B/2001,
de 29 de Janeiro — 30 de Setembro de 2006;

b) Regulamento do Regime de Apoio à Modernização
dos Equipamentos dos Portos de Pesca, aprovado pela
Portaria n.o 1072/2000, de 7 de Novembro, com as alte-
rações introduzidas pela Portaria n.o 56-E/2001, de 29 de
Janeiro — data de entrada em vigor do presente
diploma;

c) Regulamento do Regime de Apoio à Transfor-
mação e Comercialização dos Produtos da Pesca e de
Aquicultura, aprovado pela Portaria n.o 1079/2000, de
8 de Novembro, com as alterações introduzidas pelas
Portarias n.os 56-D/2001, de 29 de Janeiro, 158/2003,
de 15 de Fevereiro, e 393/2006, de 24 de Abril — data
de entrada em vigor do presente diploma;

d) Prémios fixos individuais, regime aprovado pela
Portaria n.o 1261/2001, de 31 de Outubro, com as alte-
rações introduzidas pela Portaria n.o 437/2002, de 22 de
Abril — 30 de Novembro de 2006.

Artigo 4.o

Alteração ao Regulamento da Componente Pesca dos Programas
Regionais do Continente (MARIS),

aprovado pela Portaria n.o 1271/2001, de 8 de Novembro

O n.o 5 do artigo 17.o do Regulamento da Compo-
nente Pesca dos Programas Regionais do Continente
(MARIS), aprovado pela Portaria n.o 1271/2001, de 8 de
Novembro, passa a ter a seguinte redacção, com efeitos
a 1 de Julho de 2006:

«Artigo 17.o

Candidaturas

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O fecho das candidaturas ocorrerá em 30 de

Novembro de 2006, se outra data não for determinada
pelo gestor.»

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 23 de
Agosto de 2006.
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